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PREGÃO ELETRÔNICO 

n° 90003/2026 

 

CONTRATANTE (Unidade Gestora – UG: 000928561) 

AUTARQUIA GESTORA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 

 

OBJETO 

 

Aquisição de materiais de limpeza, EPIs e materiais para higienização 

de acervo arquivístico, na forma estabelecida neste Edital e seus anexos. 

  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 49.475,61 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

Dia 10/07/2026 às 10h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por lote  

 

MODO DE DISPUTA: 

aberto 
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MINUTA-PADRÃO   

  

NITERÓI PREV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026 

(Processo Administrativo n° 9900004379/2026) 

 

Torna-se público que a Niterói Prev, por meio do Departamento de Compras, Materiais e 

Gestão 

Patrimonial, sediado na Rua da Conceição, 195- Centro- Niterói-RJ, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto nº 

14.730, de 13 de fevereiro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital no dia 10/07/2026. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de materiais de limpeza, EPIs e materiais para 

higienização de acervo arquivístico conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 

compõem. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) no sistema de compras do governo 

federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
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2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.1.2. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 2.1 e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Para os grupos, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

 

2.7. A obtenção dos benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
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Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.7.1 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de 

representante de pessoa jurídica; 

2.8.9. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.8.10. sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. A
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2.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.15. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 7.21. e 7.21.1. deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. A
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3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Quantidade cotada 

4.1.5 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
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proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.9.2. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções 

coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO. 

4.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

5.9. Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação 

de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que 

poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico 

de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
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colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2.empresas brasileiras; 

5.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
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5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de 

aceitabilidade: 

5.22.1.1. Limpador Multiuso – R$ 6,59 

5.22.1.2. Pano de chão – R$ 7,24 

5.22.1.3. Saponáceo líquido – R$ 9,28 

5.22.1.4. Pasta para limpeza – R$ 13,70 

5.22.1.5. Sabão em pó – R$ 24,40 

5.22.1.6. Pano multiuso – R$ 7,95 

5.22.1.7. Alcool gel – R$ 7,76 

5.22.1.8. Alcool líquido – R$ 8,21 

5.22.1.9. Esponja dupla face – R$ 1,88 

5.22.1.10. Inseticida multiuso – R$ 15,31 

5.22.1.11. Desodorizador ambiente spray – R$ 14,54 

5.22.1.12. Flanela – R$ 3,71 

5.22.1.13. Desodorizador sanitário – R$ 7,57 

5.22.1.14. Vassoura piaçava – R$ 31,98 

5.22.1.15. Vassoura de pelo – R$ 21,91 

5.22.1.16. Papel higiênico (folha dupla – pacote com 12 rolos) – R$ 20,28 

5.22.1.17. Papel toalha interfolhado – R$ 23,13 

5.22.1.18. Papel Higiênico (branco – gofrado) – R$ 84,89 

5.22.1.19. Papel toalha bobina, folha dupla – R$ 95,49 

5.22.1.20. Desinfetante líquido – R$ 20,55 

5.22.1.21. Cloro – R$ 19,76 

5.22.1.22. Sabonete líquido – R$ 24,28 A
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5.22.1.23. Detergente neutro – R$ 21,70 

5.22.1.24. Máscara - R$ 29,20 

5.22.1.25. Avental – R$ 25,83 

5.22.1.26. Luvas de algodão – R$ 22,05 

5.22.1.27. Óculos de proteção – R$ 6,87 

5.22.1.28. Touca descartável – R$ 12,54 

5.22.1.29. Trincha – R$ 17,97 

5.22.1.30. Pó de borracha – R$ 116,53 

5.22.1.31. Luva de látex – R$ 29,51 

5.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, A
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça; 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 
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6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que 

foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no 

cálculo do valor estimado pela Administração: 

6.7.1.  [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

6.7.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 

pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento 

dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar será verificada pelo pregoeiro por meio do registro 

cadastral no SICAF, quanto aos documentos por este abrangidos. 

7.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

7.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação, exceto se o pregoeiro, em consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

 

7.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação. 

 

7.2.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

7.3. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

7.4. O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação. 

 

7.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

7.5. Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não 

atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 

 

7.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação.  

 

7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

7.8.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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7.9. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, cujo valor estimado da 

contratação não supere o limite do disposto na alínea "c" do inciso IV do Art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021, nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 

dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 

somente será exigida: 

a) das pessoas jurídicas, a comprovação relativa à habilitação jurídica, regularidade 

fiscal estadual, à Seguridade Social e ao FGTS e a regularidade perante a Justiça do 

Trabalho; e 

b) das pessoas físicas, a comprovação da regularidade fiscal com a Fazenda 

Municipal. 

7.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.11. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.11.1. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com 

poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por 

seus atos, juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação. 

7.11.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País 

e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por e-mail: compras@nitprev.niteroi.rj.gov.br  

7.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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7.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.16. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.17. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.17.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.18. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

7.18.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.19. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.19.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.19.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.20. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/9

e3
a6

a3
4-

a5
95

-4
a7

6-
81

21
-a

2f
28

dc
01

19
0.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


  

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

23  

  

7.20.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.20.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

7.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64) e complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.21.1. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.22. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

7.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.19.1. 

7.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

7.25. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.26. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico compras@nitprev.niteroi.rj.gov.br. 
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; A
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9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

 

 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
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9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: compras@nitprev.niteroi.rj.gov.br , mediante confirmação de 

recebimento. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Após a homologação, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo 

de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

11.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei. 

11.4. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do 

preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante. 

11.6. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

do inciso 11.4. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico compras@nitprev.niteroi.rj.gov.br 
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12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.4. ANEXO IV – Documentação exigida para Habilitação 

12.11.5. ANEXO V – Orçamento estimado 

12.11.6. ANEXO VI – Modelo de apresentação da proposta 

 

 

 

Niterói, 23 de junho de 2026 

 

 

HEITOR PEREIRA MOREIRA 

Presidente da Niterói Prev 
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  ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRAS 
NITERÓI PREV 

(Processo Administrativo n° 9900004379/2026) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Aquisição de material de limpeza, EPIs e materiais para higienização de acervo arquivís-

tico, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃ

O 

CATMA

T 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALOR 

TOTAL 

                                                                     LOTE 01 

1 LIMPADOR 

MULTIUSO PARA 

LIMPEZA GERAL, 

pronto uso. Composição 

química: tensoativos não 

iônicos, coadjuvantes, 

corante, espessante, 

essência, agua. Princípio 

ativo: Butiglicol ou misturas 

de ácidos Graxos ou 

Quartenario de amônia, PH 

aproximado entre 10,0 a 

12,50, liquido denso e 

viscoso, densidade 

aproximada 1,000 a 1,050 

efcm3, solubilidade em água 

100%, produto não 

corrosivo e essência 

preferencialmente floral, 

menta ou limão. Embalagem 

certificada pelo IMETRO 

contendo data de fabricação, 

validade, nome e registro do 

químico responsável com 

CRQ, razão social, endereço 

e CNPJ do fabricante 

deverão constar 

393741 Unidade 170 R$ 6,59  R$ 1.120,30 
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visivelmente na embalagem. 

EMBALAGEM DE 500ml. 

2 PANO DE CHÃO PARA 

LIMPEZA GERAL. Saco 

branco fechado e alvejado 

grosso, 100% algodão. Alto 

poder de absorção de água. 

Medidas aproximadas 

0,60cm X 0,80cm (pano 

fechado.) 

449786 Unidade 100 R$ 7,24  R$ 724,00 

3 SAPONÁCEO LÍ-

QUIDO, cremoso de 300 

ml. 

397370 Unidade 50 R$ 9,28 R$ 464,00 

4 PASTA PARA LIMPEZA 

GERAL – MARCA DRA-

GOCO OU SIMILAR - 

500gr 

244452 Unidade 50 R$ 13,70  R$ 685,00 

5 SABÃO EM PÓ PARA 

LAVAGEM DE ROUPA 

E LIMPEZA GERAL 

(EMBALAGEM CAIXA 

DE PAPELAO COM 

1KG). Composição Quí-

mica: Tensoativos aniônicos, 

Carbonatos, polifosfatos, 

agentes alcalinizantes, en-

zima branqueador, corante, 

fragrância. Princípio Ativo: 

Alquil Benzeno Sulfonato de 

Sódio ou Acido Dodecilben-

zeno Sulfônico Linear à 

90%. PH(1%) aproximada-

mente entre 10,50 à 

11,50g/l, aparência: Pó Ho-

mogêneo Azulado, possuir 

nível de espuma controlado 

para redução de enxágues, e 

deixar a roupa com aroma 

agradável. Apresentação em-

balagem caixa de papelão 

com 1 Kg, embalagem certi-

ficada pelo INMETRO. O 

fabricante deverá ter laudos 

ou fichas técnicas de especi-

ficação do produto, fichas de 

324827 Unidade 5 R$ 24,40  R$ 122,00 
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informações sobre a segu-

rança de produtos químicos, 

registros ou notificações da 

legislação vigente do Minis-

tério da Saúde e ANVISA 

para produtos e embalagens. 

Data de fabricação, validade 

a partir da data de fabricação, 

nome e registro do químico 

responsável com CRQ, ra-

zão social, endereço e CNPJ 

do Fabricante deverão cons-

tar na embalagem. 

6 PANO MULTIUSO, com-

posição 50% viscose e 50% 

poliéster, pacote com 05 uni-

dades medindo aproximada-

mente 33x50cm. 

455203 Pacote 100 R$ 7,95 R$ 795,00 

7 ALCOOL GEL, Gel à base 

de álcool para higienização, a 

70%, com ação antisséptica, 

sem enxágue. Composição: 

Álcool etílico, polímero car-

boxílico, neutralizante, 

umectante, conservante, 

quelante e água deionizada. 

Embalagem contendo data 

de fabricação, validade, 

nome e registro do químico 

responsável com CRQ, ra-

zão social, endereço e CNPJ 

do fabricante deverão cons-

tar visivelmente na embala-

gem., Embalagem de 500 ml 

429225 Unidade 20 R$ 7,76 R$ 155,20 

8 ALCOOL ETILICO HI-

DRATADO 70% EM-

FORMA LIQUIDA; 

pronto uso para limpeza de 

superfícies em geral, sem ne-

cessidade de enxagua. Com-

posição química: Álcool Etí-

lico, Espessante, Emiliente, 

Neutralizante. Embalagem 

certificada pelo INMETRO 

contendo data de fabricação, 

validade, nome e registro do 

químico responsável com 

481012 Unidade 100 R$ 8,21 R$ 821,00  
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CRQ, razão social, endereço 

e CNPJ do fabricante deve-

rão constar visivelmente na 

embalagem. EMBALA-

GEM DE 1 LITRO. 

9 ESPONJA DUPLA FACE 

PARA LAVAR LOUÇAS - 

Composta de fibra verde de 

media abrasividade, e es-

ponja amarela, tamanho 75 x 

100 MM material de primeira 

qualidade, contendo a marca 

do produto. Embalagem cer-

tificada pelo INMETRO. O 

fabricante deverá ter laudos 

ou fichas técnicas de especi-

ficação do produto, registros 

ou notificações da legislação 

vigente do Ministério da Sa-

úde e ANVISA para produ-

tos e embalagens. Data de fa-

bricação, validade a partir da 

data de fabricação, razão so-

cial, endereço e CNPJ do Fa-

bricante deverão constar vi-

sivelmente na embalagem. 

 481020 Unidade 70 R$ 1,88 R$ 131,60 

10 INSETICIDA MULTI-

USO a base de água com 

solvente. aerossol, frasco 

com 300 ml. Composição: 

ingrediente ativo, solvente, 

antioxidante emulsificante, 

veículo e propolente. No ró-

tulo, informações do pro-

duto, fabricante e registro ou 

notificação na ANVISA. 

484679 Unidade 10 R$ 15,31 R$ 153,10 

11 DESODORIZADOR 

AMBIENTE SPRAY, 

FRASCO DE 360 ML, ae-

rossol, sem CFC. Essência 

de lavanda. Fabricante de-

verá ter laudos ou fichas téc-

nicas de especificação do 

produto, ficha de informa-

ções sobre a segurança de 

produtos químicos, registros 

ou notificações da legislação 

331905 Unidade 50 R$ 14,54 R$ 727,00 
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vigente no Ministério da Sa-

úde e ANVISA para produ-

tos e embalagens. Data de fa-

bricação, nome e registro do 

químico responsável com 

CRQ, razão social, endereço 

e CNPJ do fabricante deve-

rão constar visivelmente na 

embalagem. 

12 FLANELA PRERFEREN-

CIALMENTE BRANCA 

DEPRIMEIRA QUALI-

DADE 100% ALGODÃO - 

MEDIDAS APROXIMA-

DAS 28CMX48CM. Com 

bordas laterais arrematadas 

para conservação do pro-

duto. 

420505 Unidade 20 R$ 3,71 R$ 74,20 

13 Desodorizador sanitário - 

Pastilha adesiva sanitária, 

não requer utilização de ces-

tinha, pois é colada direta-

mente no vaso sanitário. Pre-

ferencialmente- Aroma Ma-

rine 

 279248 Unidade 50 R$ 7,57 R$ 378,50 

14 VASSOURA PIAÇAVA – 

Vassoura com cerda de pia-

çava, tamanho N°5, com 

cabo de madeira de 1,20m.  

294495 Unidade 05 R$ 31,98 R$ 159,90 

 

15 VASSOURA DE PELO – 

Vassoura com base de ma-

deira de 30cm, cerdas de 

pelo sintético, com cabo de 

madeira de 1,20m. 

421695 Unidade 05 R$ 21,91 R$109,55 

 

                                                                     LOTE 02 

16 PAPEL HIGIENICO – 

FOLHA DUPLA – PACTE 

COM 12 ROLOS – 

MARCA NEVE, COTTON 

OU SIMILAR - Papel higiê-

nico - folha dupla; classe 01, 

443004 Pacote 720 R$ 20,28 R$ 14.601,60 
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neutro; na cor branca; alvura 

iso maior que 80%; índice de 

maciez igual ou menor que 

5,5 nm/g; resistência a tra-

ção ponderada igual ou 

maior que 90 n/m; quanti-

dade de pintas igual ou me-

nor que 20 mm2/m2; tempo 

de absorção de água igual ou 

menor que 5 s; conforme 

norma ABNT NBA 15464-2 

e 15134; características com-

plementares: matéria prima 

100% fibra celulósica; rolo 

com 30 m - com tolerância 

de 2%; com largura de 10 cm 

- com tolerância de 2%; diâ-

metro no Máximo de 11,7 

cm; largura do tubete 10 cm 

- com tolerância de 2%; diâ-

metro interno do tubete 

maior que 4 cm; acabamento 

gofrado, em relevo; pico-

tado; fragrância neutra; rotu-

lagem contendo: c/identifi-

cação da classe, marca, quan-

tidade de rolos; aroma, me-

tragem do papel; nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ; 

e-mail; telefone do sac; em-

balagem com boa visibili-

dade do produto. 

17 PAPEL TOALHA IN-

TERFOLHADO PARA AS 

MÃOS: duas dobras bran-

cas, 100% celulose virgem. 

Acondicionada em fardo de 

papel pardo, pacotes com 

1000 folhas pesando no mí-

nimo 1.200g, com medidas 

aproximadas 23cm x 21cm 

podendo variar em ate 0,5 

cm seu tamanho. 

353142 Pacote 900 R$ 23,13 R$ 20.817,00 

18 
PAPEL HIGIÊNICO 
BRANCO, GOFRADO, 
em rolo medindo 10cm de 
largura x 300 mts de compri-
mento, folha dupla, PA-
COTE COM 8 ROLOS 
produto absorvente, fabri-

352073 Pacote 10 R$ 84,89 R$ 848,90 
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cado com fibras naturais vir-
gens, 100% celulose (não re-
ciclado) expresso na embala-
gem, com alvura superior a 
95% conforme ABNT NBR 
15134:2007 – item 14, pintas 
igual ou inferior a 
4mm2/m2 conforme 
ABNT NBR 15134:2007 – 
item 12, furos igual ou infe-
rior a 12mm2/m2 conforme 
ABNT NBR 15134:2007 – 
item 13, índice de maciez 
igual ou superior a 7 N.m/g, 
conforme ABNT NBR 
15134:2007 – item 09; tempo 
de absorção de água inferior 
a 5s conforme ABNT NBR 
15134:2007 – item 11 e resis-
tência à tração a seco ponde-
rada superior a 135N/m 
conforme ABNT NBR 
15134:2007 - item 7.2, pro-
duto acondicionado em 
caixa de papelão contendo 8 
rolos cada, na embalagem 
deverá constar informações 
do fabricante, marca, especi-
ficações do produto, bem 
como a sua composição. 

19 Papel Toalha Bobina, Fo-

lha dupla, Rolo branco 20 

cm x 200 mt com medidas 

aproximadas Cx Lx A 32 

X46 X22 CM. 100% fibras 

celulosas virgens., PACOTE 

COM 06 ROLOS. 

374443 Pacote 30 R$ 95,49 R$ 2.864,70 

                                                                     LOTE 03 

20 DESINFETANTE LÍ-

QUIDO (LAVANDA); 

pronto uso, para limpeza ge-

ral, indicado para limpeza e 

desinfecção de sanitários, ra-

los, pisos, azulejos e demais 

superfícies laváveis. Com 

ação bactericida e germicida. 

Composição: resina acrílica 

nitri- lobutadieno 0,2%, óleo 

de eucalipto 0,2%, cloreto de 

alquildimetil amônio 50%. 

Ph puro 7,49. EMBALA-

GEM DE 5 LITROS. 

382738 Bombona 30 R$ 20,55 R$ 616,50 
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21 CLORO- 5 litros PRONTO 

USO PARA LIMPEZA 

GERAL – Para limpeza e 

desinfecção de pisos, pare-

des e superfícies fixas. Com-

posição química hipoclorito 

de sódio; cloreto de sódio, 

água, teor de cloro ativo 2% 

a 2,5% p/p. aspecto liquido 

– Odor característico de 

cloro. Cloro Disponível: 58 

% mínimo. Apresentação 

embalagem BOMBONA de 

5 Litros, embalagem certifi-

cada pelo INMETRO, fabri-

cante deverá ter laudos ou fi-

chas técnicas de especifica-

ção do produto, ficha de in-

formações sobre a segurança 

de produtos químicos, regis-

tros ou notificações da legis-

lação vigente do Ministério 

da Saúde, ANVISA e IN-

METRO para produtos e 

embalagens. Data de fabrica-

ção, validade a partir da data 

de fabricação, nome e regis-

tro do químico responsável 

com CRQ, razão social, en-

dereço e CNPJ do Fabri-

cante deverão constar visi-

velmente na embalagem. 

310507 Bombona 50 R$ 19,76 R$ 988,00 

22 SABONETE CREMOSO 

LÍQUIDO, pronto uso, 

para limpeza das mãos, pero-

lado, na fragrância erva doce. 

Composição: sodium laureth 

sulfate, co-camidea DEA 

glycol distearate, disodium 

distyryibiphenyl disulfonate, 

parfum, citric acid, sodium 

chlorlde, Cl 19140,formal-

dehyde and aqua. Deverá 

constar no rótulo do pro-

duto dados de Identificação 

do fabricante, modos de uti-

lização do produto, código 

de barras, ns da autorização 

de funcionamento do fabri-

cante na ANVISA, químico 

225731 Bombona 20 R$ 24,28 R$ 485,60 
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responsável e seu respectivo 

CRQ, data de validade, ns do 

lote e data de fabricação. 

Produto deverá possuir re-

gistro/notificação na AN-

VISA. Embalagem 5 litros. 

23 DETERGENTE NEU-

TRO PARA LAVAR LOU-

ÇAS PRONTO USO 

(BOMBONA DE 5L) Com-

posição química: Tensoati-

vos aniônicos e não iônicos, 

espessante, conservante, co-

rantes, neutralizantes e água 

Princípio Ativo: Linear Al-

quil Benzeno Sulfônico e 

Sulfonato de Sódio, PH 

(100%) aproximado entre 

6,50 à 8,5, aspecto liquido 

viscoso denso, densidade 

mínima 0,950 à 1,030g/cm3, 

solubilidade em agua 100%, 

possuir alta detergência e ex-

celente poder de re-moção 

desengordurante, sem odor 

de perfume embalagem cer-

tificada pelo INMETRO, fa-

bricante deverá ter laudos ou 

fichas técnicas de especifica-

ção do produto, fichas de in-

formações sobre a segurança 

de produtos químicos, regis-

tros ou notificações da legis-

lação vigente do Ministério 

da Saúde e ANVISA para 

produtos e embalagens. 

Data de fabricação, validade 

a partir da data de fabricação, 

nome e registro do químico 

responsável com CRQ, ra-

zão social, endereço e CNPJ 

do Fabricante deverão cons-

tar visivelmente na embala-

gem 

463157 Bombona 50 R$ 21,70 R$ 1.085,00 

                                                                     LOTE 04 
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24 MÁSCARA DE PROTE-

ÇÃO RESPIRATÓRIA – 

Tipo PFF2/N95: recomen-

dadas especialmente para 

ambientes com presença de 

fungos, mofo, poeira ou 

agentes químicos usados na 

conservação para evitar ina-

lação de partículas nocivas 

durante a higienização. 

Quantidade: 2 caixas com 20 

unidades cada. 

485530 Caixa 2 R$ 29,20 R$ 58,40 

25 AVENTAL IMPERMEÁ-

VEL - Avental descartável 

TNT branco com mangas 

longas, tamanhos M e G. 

Gramatura: 20 gramas.  

Quantidade: 2 pacotes com 

10 unidades cada (1 pacote 

M e 1 pacote G). 

 

620990 Pacote 2 R$ 25,83 R$ 51,66 

26 LUVAS DE ALGODÃO - 

Luva 100% algodão com pu-

nho malha flexível, cor 

branca, ação antiestática e 

antialérgica natural do te-

cido, tamanhos: 2 pares M e 

1 par G. 

 

618824 Unidade 3 R$ 22,05 R$ 66,15 

27 ÓCULOS DE PROTE-

ÇÃO - Óculos de segurança 

com lente de policarbonato e 

hastes flexíveis incolor trata-

mento anti-risco. Quanti-

dade: 6 unidades. 

 

634184 Unidade 6 R$ 6,87  R$ 41,22 

28 TOUCA DESCARTÁ-

VEL - Touca descartável 

TNT branca sanfonada com 

369561 Pacote  1 R$ 12,54 R$ 12,54 
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1.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifica-

tiva constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

artigos 174 e seguintes do Decreto nº 14.730/2023. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contado da divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

elástico. Gramatura: 20 gra-

mas. Quantidade:  1 pacote 

com 100 unidades. 

 

29 TRINCHA PARA HIGI-

ENIZAÇÃO DE DOCU-

MENTOS – Formato: Sim-

ples; Ponta: Cerda Natural 

Gris; Virola: Alumínio Po-

lido; Cabo: Polipropileno 

ou Plástico. Quantidade: 3 

unidades. 

467558 Unidade 3 R$ 17,97 R$ 53,91 

30  PÓ DE BORRACHA (DOCU-

MENT CLEANING 

POWDER) – Uso:  Para res-

taurar documentos antigos 

ou muito sujos, removendo 

manchas de poeira e su-

jeira superficial de forma 

suave. Quantidade: 1 pote 

(100 g). 

633481 Unidade 1 R$ 116,53 R$ 116,53 

31 LUVA DE LÁTEX – luva 

de látex de borracha natural, 

na cor natural (Sem adição 

de pigmento), com pó bi ab-

sorvível, não estéril, ambi-

destra e de uso único. Tama-

nho M. Pacote com 100 uni-

dades. 

620078 Pacote 5 R$ 29,51 R$ 147,55 

 

Total R$ 49.475,61  
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https://www.google.com/search?q=P%C3%B3+de+Borracha+%28Document+Cleaning+Powder%29&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1194BR1196&oq=qualv+a+referencia+da+borracha+para+higieniza%C3%A7%C3%A3o+de+documentos&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjE0MjEzajBqMTWoAgiwAgHxBaN24BpFqVEr&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiOkKSOlouSAxWurJUCHaAQLMcQgK4QegQIAxAF
https://www.google.com/search?q=P%C3%B3+de+Borracha+%28Document+Cleaning+Powder%29&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1194BR1196&oq=qualv+a+referencia+da+borracha+para+higieniza%C3%A7%C3%A3o+de+documentos&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjE0MjEzajBqMTWoAgiwAgHxBaN24BpFqVEr&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiOkKSOlouSAxWurJUCHaAQLMcQgK4QegQIAxAF
https://www.google.com/search?q=P%C3%B3+de+Borracha+%28Document+Cleaning+Powder%29&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1194BR1196&oq=qualv+a+referencia+da+borracha+para+higieniza%C3%A7%C3%A3o+de+documentos&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjE0MjEzajBqMTWoAgiwAgHxBaN24BpFqVEr&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiOkKSOlouSAxWurJUCHaAQLMcQgK4QegQIAxAF
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1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.5 Sobre o atendimento ao princípio da padronização/ parcelamento. (Art. 40, V, da Lei 

14133/21 c/c Art. 69 do Decreto Municipal nº 14.730/23): Não há, por parte da Ad-

ministração, manual de padronização técnica no município, para aquisições em geral. 

   1.6.  Quanto referência ao catálogo eletrônico de padronização ou justificativa para 

sua não utilização. (Art. 19, §2º e art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/21): Ainda não foi elaborado o 

Catálogo de Padronização do município, mas segundo o Art. 29 do Decreto Municipal 

n°14.730/23, § 5º. 

“Até que seja implementado o catálogo municipal de padronização mencionado no inciso II do 

parágrafo anterior, a Administração Municipal utilizará o catálogo eletrônico de padronização 

de compras, serviços e obras da Administração Federal”. 

 

              Ao consultar o site do Governo Federal, ao Portal nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) na aba de Catálogo Eletrônico de Padronização é mencionado: 

 

“O Catálogo Eletrônico de Padronização é uma ferramenta informatizada, dis-

ponibilizada e gerenciada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão 

e da Incluído no TR para esclarecer itens do TRM Inovação em Serviços Públicos des-

tinado a permitir a padronização de itens (bens e serviços) a serem contratados pela 

Administração e que estarão disponíveis para a licitação cujo critério de julgamento seja 

o de menor preço ou de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que 

tratam os incisos I do art. 74 e os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ainda, tem o seu procedimento de padronização definido no art. 5º do Portaria Se-

ges/ME nº 938, de 2022, o qual é constituído das seguintes etapas” 

Neste caso, a contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando que a natureza desta contratação está direcionada a aquisição de itens para 

material de limpeza, EPIs e materiais para higienização de acervo arquivístico. É impor-

tante destacar que essa contratação visa suprir uma demanda específica, para a qual não A
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existe um catálogo previamente elaborado que abranja de forma direta o objeto em 

questão. Dessa forma, a aplicação de um catálogo pré-definido não se aplica à hipótese 

de aquisição de itens de limpeza e higienização, tornando necessário o procedimento 

previsto no artigo mencionado. Assim, justifica-se a escolha desse dispositivo legal para 

assegurar agilidade e eficácia na satisfação das necessidades da Administração Pública. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, de-

vem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. No caso de descarte e destinação ambientalmente adequada dos inservíveis, eventual-

mente utilizados e/ou substituídos na aquisição do objeto, a contratada deverá proceder ao 

descarte e destinação ecologicamente correta. 

4.1.2. A destinação final será responsabilidade da contratada e deverá ser realizada de acordo 

com a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e o Decreto Fe-

deral nº 7.404/2010. 

4.1.3. A contratada deverá receber da Niterói Prev os objetos inservíveis, para repasse aos 

respectivos fabricantes ou importadores, a fim de garantir a sua reutilização ou descarte sus-

tentável, nos termos da Lei nº 12.305/2010; 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2 Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) 

ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: Pasta 
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para limpeza geral da marca Dragoco ou similar e Papel Higiênico das marcas Neve e Cotton 

ou similar como referências de qualidade. A escolha dessas marcas como parâmetro visa asse-

gurar o padrão de qualidade necessário para atender às necessidades do órgão, garantindo a 

eficiência dos produtos e a satisfação dos usuários. 

Subcontratação 

4.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.17. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garan-

tia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

ITEM QUANTIDADE 1° ENTREGA 
(15 dias após o en-
vio da Nota de 
Empenho) 

2° ENTREGA 
(60 dias após a 
1° entrega) 

3° ENTREGA 
(60 dias após a 
2° entrega) 

                                                       LOTE 01 

1 393741 – Limpador 
Multiuso Para Lim-
peza Geral 

170 170         

2 449786 - Pano De 
Chão Para Limpeza 
Geral 

100 100   

3 397370 – Saponáceo 
Líquido 

50 50         

4 244452 - Pasta Para 
Limpeza Geral 

50 50         

5 324827 - Sabão Em 
Pó 

5 5   

6 455203 – Pano mul-
tiuso 

100 100     

7 429225 - Álcool Gel 20 20   

8 481012 – Álcool Etí-
lico Hidratado 70% 

100 100         

9 481020 – Esponja 
Dupla Face Para 
Lavar Louças 

70 70   

10 484679 – Inseticida 
Multiuso 

10 10   

11 331905 - Desodori-
zador 
Ambiente Spray 

50 50   
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12 420505 - Flanela           20 20   

13 279248 – Desodori-
zador Sanitário 

          50  50   

14 294495 – Vassoura 
Piaçava 

05 05   

15 421695 – Vassoura 
de Pelo 

05 05   

                                                                LOTE 02 

16 443004 – Papel Hi-
giênico, Pacote 
com 12 rolos 

720 240 240 240 

17 353142 – Papel Toa-
lha, Pacote com 
1000 folhas 

900 300 300 300 

18 352073 – Papel Hi-
giênico, Pacote 
Com 8 rolos 

10 10   

19 374443 – Papel Toa-
lha, Pacote com 6 
rolos 

30 15 15  

                                                               LOTE 03 

20 382738 – Desinfe-
tante Líquido, 
Bombona com 5 li-
tros 

30 10 10 10 

21 310507 – Cloro, 
Bombona com 5 li-
tros 

50 20 15 15 

22 225731 – Sabonete 
Cremoso Líquido, 
Bombona com 5 li-
tros 

20 20   

23 463157-Detergente 
Neutro, Bombona 
com 5 litros 

50 20 30  

                                                                LOTE 04 

24 485530 - Máscara 
De Proteção Respi-
ratória. 

           2 2   

25 620990 - Avental 
Impermeável. 

           2 2   

26 618824 - Luvas De 
Algodão 

           3 3   

27 634184 - Óculos De 
Proteção. 

           6  6   

28 369561 - Touca Des-
cartável. 

           1 1   

29 467558 - Trincha 
Para Higienização 
De Documentos.  

           3 3   

30 633481 - Pó De Bor-
racha (Document 
Cleaning Powder) 

           1 1   

31 262981 - Luva de 
Látex 

5 5   

 

5.2. A primeira entrega deverá ser realizada de forma imediata, com a quantidade total a ser 

solicitada pela Niterói Prev, a Contratada terá o prazo de 15 dias corridos, contados a partir do 

primeiro dia útil seguinte à data de recebimento da Nota de Empenho (NE), para efetuar a 
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https://www.google.com/search?q=P%C3%B3+de+Borracha+%28Document+Cleaning+Powder%29&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1194BR1196&oq=qualv+a+referencia+da+borracha+para+higieniza%C3%A7%C3%A3o+de+documentos&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjE0MjEzajBqMTWoAgiwAgHxBaN24BpFqVEr&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiOkKSOlouSAxWurJUCHaAQLMcQgK4QegQIAxAF
https://www.google.com/search?q=P%C3%B3+de+Borracha+%28Document+Cleaning+Powder%29&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1194BR1196&oq=qualv+a+referencia+da+borracha+para+higieniza%C3%A7%C3%A3o+de+documentos&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjE0MjEzajBqMTWoAgiwAgHxBaN24BpFqVEr&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiOkKSOlouSAxWurJUCHaAQLMcQgK4QegQIAxAF
https://www.google.com/search?q=P%C3%B3+de+Borracha+%28Document+Cleaning+Powder%29&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1194BR1196&oq=qualv+a+referencia+da+borracha+para+higieniza%C3%A7%C3%A3o+de+documentos&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjE0MjEzajBqMTWoAgiwAgHxBaN24BpFqVEr&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiOkKSOlouSAxWurJUCHaAQLMcQgK4QegQIAxAF
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entrega do material solicitado. Após a primeira entrega, deverão ocorrer de 1 a 2 entregas (para 

itens que não seja de entrega única) com intervalos de 60 dias entre as entregas, conforme tabela 

acima, garantindo o suprimento contínuo e a reposição dos estoques ao longo do período con-

tratual. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de pror-

rogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua da Conceição, nº 195 - Almoxa-

rifado, 5º andar – Centro, Niterói – Rio de Janeiro – CEP 24.020-086. O Prédio não possui 

elevador. 

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 5 meses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-

cunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-

cias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, den-

tre outros. 
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Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica (Art. 17, II, c/c Art. 21 do Decreto nº 14.730/23) 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri-

das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

6.7.1O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º) 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-

zadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pror-

rogação contratual  

Fiscalização Administrativa (Art. 17, III, c/c Art. 22 do Decreto nº 14.730/23) 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen-

tes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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6.9.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostila-

mentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acom-

panhamento de garantias e glosas; 

 

6.9.2. Certificar-se de que a contratada mantém, durante toda execução do contrato, as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os 

documentos necessários a esta constatação, com especial atenção para a regularidade traba-

lhista e previdenciária nos casos de obras e serviços com dedicação exclusiva (ou predomi-

nante) de mão de obra; 

 

6.9.3. examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e pre-

videnciárias; 

 

6.9.4. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumpri-

mento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as provi-

dências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

6.9.5. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, sob coordenação do gestor do contrato; 

 

6.9.6. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do docu-

mento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado e 

 

6.9.7. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

6.9.8. receber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestando a efetiva realização 

do objeto contratado, na quantidade e qualidade contratada, para fins de pagamento das fa-

turas correspondentes; 

 

6.9.9. Nos casos de requerimento de revisão contratual, exigir a comprovação dos custos 

suportados pelo contratado através de notas fiscais, realizando análise crítica da compatibili-

dade dos preços com a realidade de mercado constatada junto a outras fontes; 

 

6.9.10. Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a li-

quidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com a nota fiscal, para o gestor do contrato 

que, após conferência, remeterá a documentação para o setor responsável pelo pagamento, 

em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; A
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6.9.11. Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte da contratada, inclusive 

no que se refere à utilização pelos empregados da empresa dos equipamentos de proteção 

individual exigidos pela legislação pertinente, a fim de evitar acidentes com agentes adminis-

trativos, terceiros e empregados da contratada, e, na hipótese de descumprimento, comunicar 

ao gestor para impulsionar o procedimento tendente à notificação da contratada para o cum-

primento das normas trabalhistas e instauração de processo administrativo para aplicação de 

sanção administrativa; 

 

6.9.12.  Certificar-se do correto cálculo e recolhimento das obrigações trabalhistas, previden-

ciárias e tributárias decorrentes do contrato e, caso necessário, buscar auxílio junto os setores 

de contabilidade da Administração para a verificação dos cálculos apresentados, observando 

o disposto no art. 24 do Decreto 14.730/23; 

Gestor do Contrato (Art. 18 do Decreto 14.730/23)  

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali-

zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencia-

mento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra-

tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contra-

tado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeti-

vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  
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6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fis-

calização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa-

nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro-

visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contra-

tada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do aten-

dimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi-

nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
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Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 15 

(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos dos artigos 7º e 8º do Decreto nº 13.281/2019. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-

dade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu-

mento, tais como:  

7.10.1. O prazo de validade; 

7.10.2. A data da emissão;  

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. O valor a pagar; e  

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-

panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SI-

CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô-

nicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participa-

ção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas  

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi-

denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-

dimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado conforme Cronograma de Desembolso – Anexo I, no prazo 

de até 30 (trinta) dias consecutivos, para os contratos em geral, e 5 (cinco) dias úteis, para os 

contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 

termos do Art. 9º, do Decreto Municipal nº 13.281/2019. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FOR-

NECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO por grupo(lote); 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1 SICAF; 

8.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-

ladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.3.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

8.3.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções im-

postas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impediti-

vas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apon-

tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-

mento similares, dentre outros. 

8.3.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.3.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.3.9 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.3.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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8.3.11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.3.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

8.3.13 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, esta-

tuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvi-

mento Agrário; 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qua-

lificação como produtor rural pessoa física; 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-

dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procura-

doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra-

tual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do for-

necedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Técnica 

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação com-

plementar: 

8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a con-

tratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos 

arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à execução contratual;  

8.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera-

tiva: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regi-

mento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de con-

vocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 49.475,61 (quarenta e nove mil e quatrocen-

tos e setenta e cinco reais e sessenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

abaixo. 

 

ITEM QUANTIDADE 1° ENTREGA 
(15 dias após o en-
vio da Nota de 
Empenho) 

2° ENTREGA 
(60 dias após a 
1° entrega) 

3° ENTREGA 
(60 dias após a 
2° entrega) 

                                                       LOTE 01 

1 393741 – Limpador 
Multiuso Para Lim-
peza Geral 

170 170         
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 

 

 
 

 

Página 27 de 32 
 

2 449786 - Pano De 
Chão Para Limpeza 
Geral 

100 100   

3 397370 – Saponáceo 
Líquido 

50 50        

4 244452 - Pasta Para 
Limpeza Geral 

50 50         

5 324827 - Sabão Em 
Pó 

5 5   

6 455203 – Pano mul-
tiuso 

100 100         

7 429225 - Álcool Gel 20 20   

8 481012 – Álcool Etí-
lico Hidratado 70% 

100 100         

9 481020 – Esponja 
Dupla Face Para 
Lavar Louças 

70 70   

10 484679 – Inseticida 
Multiuso 

10 10   

11 331905 - Desodori-
zador 
Ambiente Spray 

50 50   

12 420505 - Flanela 20 20   

13 279248 – Desodori-
zador Sanitário 

50 50   

14 294495 – Vassoura 
Piaçava 

05 05   

15 421695 – Vassoura 
de Pelo 

05 05   

                                                                LOTE 02 

16 443004 – Papel Hi-
giênico, Pacote 
com 12 rolos 

720 240 240 240 

17 353142 – Papel Toa-
lha, Pacote com 
1000 folhas 

900 300 300 300 

18 352073 – Papel Hi-
giênico, Pacote 
Com 8 rolos 

10 10   

19 374443 – Papel Toa-
lha, Pacote com 6 
rolos 

30 15 15  

                                                               LOTE 03 

20 382738 – Desinfe-
tante Líquido, 
Bombona com 5 li-
tros 

30 10 10 10 

21 310507 – Cloro, 
Bombona com 5 li-
tros 

50 20 15 15 

22 225731 – Sabonete 
Cremoso Líquido, 
Bombona com 5 li-
tros 

20 20   

23 463157-Detergente 
Neutro, Bombona 
com 5 litros 

50 20 30  

                                                                LOTE 04 

24 485530 - Máscara 
De Proteção Respi-
ratória. 

2 2   

25 620990 - Avental 
Impermeável. 
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26 618824 - Luvas De 
Algodão 

3 3   

27 634184 - Óculos De 
Proteção. 

6 6   

28 369561 - Touca Des-
cartável. 

1 1   

29 467558 - Trincha 
Para Higienização 
De Documentos.  

3 3   

30 633481 - Pó De Bor-
racha (Document 
Cleaning Powder) 

1 1   

31 262981 - Luva de 
Látex 

5 5   

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas na contrata-

ção; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, per-

tinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto da contratação, nas formas definidas no Termo 

de Referência, e no Estudo Técnico Preliminar; 

e) reter o imposto de renda na fonte, ao realizar o pagamento pela prestação do serviço, nos 

termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 14.396 de 20 de maio de 2022. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. O licitante vencedor deverá realizar a assinatura do contrato em até cinco dias úteis, a 

contar da homologação da licitação. 

11.2. Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, 

com estrita observância do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe; 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis 

de trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibi-

lidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 
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https://www.google.com/search?q=P%C3%B3+de+Borracha+%28Document+Cleaning+Powder%29&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1194BR1196&oq=qualv+a+referencia+da+borracha+para+higieniza%C3%A7%C3%A3o+de+documentos&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjE0MjEzajBqMTWoAgiwAgHxBaN24BpFqVEr&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiOkKSOlouSAxWurJUCHaAQLMcQgK4QegQIAxAF
https://www.google.com/search?q=P%C3%B3+de+Borracha+%28Document+Cleaning+Powder%29&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1194BR1196&oq=qualv+a+referencia+da+borracha+para+higieniza%C3%A7%C3%A3o+de+documentos&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjE0MjEzajBqMTWoAgiwAgHxBaN24BpFqVEr&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiOkKSOlouSAxWurJUCHaAQLMcQgK4QegQIAxAF
https://www.google.com/search?q=P%C3%B3+de+Borracha+%28Document+Cleaning+Powder%29&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1194BR1196&oq=qualv+a+referencia+da+borracha+para+higieniza%C3%A7%C3%A3o+de+documentos&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjE0MjEzajBqMTWoAgiwAgHxBaN24BpFqVEr&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiOkKSOlouSAxWurJUCHaAQLMcQgK4QegQIAxAF
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g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações; 

h) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CON-

TRATANTE, aos usuários ou terceiros; 

i) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, 

da Lei Federal nº 8.213/91; 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Fonte de Recursos: 1802.50 

II. Programa de Trabalho: 2182.09.122.0145.4191 

III. Elemento de Despesa: 33.90.30 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-

mento. 

Niterói, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

 

       Gabriel Willians Souza dos Santos 
           Matrícula: 640712 
 
 
 
 

 
       Júlia Marques Costas da Silva  
       Matrícula: 640691 
     

Gabriel Willians Souza dos
Santos
•••.928.797-••
Data: 25/05/2026 09:05

Júlia Marques Costa da
Silva
•••.912.107-••
Data: 25/05/2026 12:01
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Fernanda Maria Pessanha Viana Maciel 
                  Matrícula: 640715 

 
 
 
 
 

 Heitor Pereira Moreira  
     Matrícula: 640664 

 
 

           ANEXO I  
 
   CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

ITEM  ENTREGA QUANTIDADE PRAZO VALOR 

Limpador multi-
uso 

1° 170 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho  

 

Pano de chão 1° 100 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho  

 

Saponáceo Lí-
quido  

1° 50 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Pasta para lim-
peza geral  

1° 50 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Sabão em pó 1° 5 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
Pano multiuso  

1° 100 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
Álcool gel 

1° 20 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
Álcool etílico 

1° 100 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Fernanda Maria Pessanha
Viana Maciel
•••.710.417-••
Data: 25/05/2026 11:45

HEITOR PEREIRA
MOREIRA
•••.141.071-••
Data: 11/06/2026 15:37
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Esponja dupla 

1° 70 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Inseticida multi-
uso 

1° 10 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Desodorizador 
Ambiente Spray 

1° 50 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
Flanela 

1° 20 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Desodorizador 
sanitário  

1° 50 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
 
Papel higiênico – 
pacote com 12 
rolos  

1° 240 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

2° 240 60 dias após a 1° 
entrega 

 

3° 240 60 dias após a 2° 
entrega 

 

 
 
Papel toalha – 
pacote com 1000 
folhas 

1° 300 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

2° 300 60 dias após a 1° 
entrega 

 

3° 300 60 dias após a 2° 
entrega 

 

Papel higiênico – 
pacote com 8 ro-
los 

1° 10 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
Papel toalha – 
pacote com 6 ro-
los  

1° 15 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

2° 15 60 dias após a 1° 
entrega 

 

 
Desinfetante lí-
quido 

1° 10 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

2° 10 60 dias após a 1° 
entrega 

 

3° 10 60 dias após a 2° 
entrega 
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Cloro 

1° 20 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

2° 15 60 dias após a 1° 
entrega 

 

3° 15 60 dias após a 2° 
entrega 

 

 
Sabonete líquido  

1° 20 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
Detergente neu-
tro 

1° 20 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

2° 30 60 dias após a 1° 
entrega 

 

 
Máscara  

1° 2 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
Avental  

1° 2 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
Luvas de algodão 

1° 3 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Óculos de prote-
ção 

1° 6 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Touca descartá-
vel 

1° 1 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Trincha para hi-
gienização de do-
cumentos 

1° 3 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
Pó de borracha  

1° 1 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Luva de Látex 1° 5 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 
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        ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES  

 

Autarquia Gestora da Previdência Social do Município de Niterói – NitPrev  

(Processo Administrativo n° 9900004379/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A NITERÓI PREV E 

.............................................................   

 

A Autarquia Gestora Da Previdência Social do Município de Niterói, com sede na 

Rua da Conceição, n° 195, na cidade de Niterói /Estado Rio de Janeiro, inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº 28.543.098/0001-42, neste ato representado(a) pelo Presidente, HEITOR PEREIRA MO-

REIRA, portador da Matrícula Funcional nº 640664, doravante denominado CONTRATANTE, 

e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 9900004379/2026 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto 14.730 de 13 de 

fevereiro de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de material de limpeza, EPIs 

e materiais para higienização de acervo arquivístico– Lote 01, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/9

e3
a6

a3
4-

a5
95

-4
a7

6-
81

21
-a

2f
28

dc
01

19
0.
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1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNI-

DADE 

DE ME-

DIDA 

QUANTI-

DADE 

VALOR 

UNITÁ-

RIO 

VA-

LOR 

TO-

TAL 

1 LIMPADOR MULTIUSO 

PARA LIMPEZA GERAL, 

pronto uso. Composição quí-

mica: tensoativos não iônicos, 

coadjuvantes, corante, espes-

sante, essência, agua. Princípio 

ativo: Butiglicol ou misturas 

de ácidos Graxos ou Quarte-

nario de amônia, PH aproxi-

mado entre 10,0 a 12,50, li-

quido denso e viscoso, densi-

dade aproximada 1,000 a 

1,050 efcm3, solubilidade em 

agua 100%, produto não cor-

rosivo e essência preferencial-

mente floral, menta ou limão. 

Embalagem certificada pelo 

IMETRO contendo data de 

fabricação, validade, nome e 

registro do químico responsá-

vel com CRQ, razão social, 

endereço e CNPJ do fabri-

cante deverão constar visivel-

mente na embalagem. EMBA-

LAGEM DE 500ml. 

393741 Unidade 170   

2 PANO DE CHÃO PARA 

LIMPEZA GERAL. Saco 

branco fechado e alvejado 

grosso, 100% algodão. Alto 

poder de absorção de água. 

Medidas aproximadas 0,60cm 

449786 Unidade 100   
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X 0,80cm (pano fechado.) 

3 SAPONÁCEO LÍQUIDO, cre-

moso de 300 ml. 
397370 Unidade 50   

4 PASTA PARA LIMPEZA GERAL 

– MARCA DRAGOCO OU SIMI-

LAR - 500gr 

244452 Unidade 50   

5 SABÃO EM PÓ PARA LAVA-

GEM DE ROUPA E LIMPEZA 

GERAL (EMBALAGEM CAIXA 

DE PAPELAO COM 1KG). Com-

posição Química: Tensoativos aniôni-

cos, Carbonatos, polifosfatos, agentes 

alcalinizantes, enzima branqueador, 

corante, fragrância. Princípio Ativo: 

Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio ou 

Acido Dodecilbenzeno Sulfônico Li-

near à 90%. PH(1%) aproximada-

mente entre 10,50 à 11,50g/l, aparên-

cia: Pó Homogêneo Azulado, possuir 

nível de espuma controlado para redu-

ção de enxágues, e deixar a roupa com 

aroma agradável. Apresentação emba-

lagem caixa de papelão com 1 Kg, em-

balagem certificada pelo INMETRO. 

O fabricante deverá ter laudos ou fi-

chas técnicas de especificação do pro-

duto, fichas de informações sobre a 

segurança de produtos químicos, re-

gistros ou notificações da legislação 

vigente do Ministério da Saúde e AN-

VISA para produtos e embalagens. 

Data de fabricação, validade a partir 

da data de fabricação, nome e registro 

do químico responsável com CRQ, 

razão social, endereço e CNPJ do Fa-

bricante deverão constar na embala-

gem. 

324827 Unidade 5   

6 PANO MULTIUSO, composição 

50% viscose e 50% poliéster, pacote 

com 05 unidades medindo aproxima-

damente 33x50cm. 

455203 Pacote 100   
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7 ALCOOL GEL, Gel à base de álcool 

para higienização, a 70%, com ação 

antisséptica, sem enxágue. Composi-

ção: Álcool etílico, polímero carboxí-

lico, neutralizante, umectante, conser-

vante, quelante e água deionizada. 

Embalagem contendo data de fabrica-

ção, validade, nome e registro do quí-

mico responsável com CRQ, razão 

social, endereço e CNPJ do fabricante 

deverão constar visivelmente na em-

balagem., Embalagem de 500 ml. 

429225 Unidade  20   

8 ALCOOL ETILICO HIDRA-

TADO 70% EMFORMA LI-

QUIDA; pronto uso para limpeza de 

superfícies em geral, sem necessidade 

de enxagua. Composição química: Ál-

cool Etílico, Espessante, Emiliente, 

Neutralizante. Embalagem certificada 

pelo INMETRO contendo data de fa-

bricação, validade, nome e registro do 

químico responsável com CRQ, razão 

social, endereço e CNPJ do fabricante 

deverão constar visivelmente na em-

balagem. EMBALAGEM DE 1 LI-

TRO. 

481012 Unidade 100   

9 ESPONJA DUPLA FACE PARA 

LAVAR LOUÇAS - Composta de fi-

bra verde de media abrasividade, e es-

ponja amarela, tamanho 75 x 100 MM 

material de primeira qualidade, con-

tendo a marca do produto. Embala-

gem certificada pelo INMETRO. O 

fabricante deverá ter laudos ou fichas 

técnicas de especificação do produto, 

registros ou notificações da legislação 

vigente do Ministério da Saúde e AN-

VISA para produtos e embalagens. 

Data de fabricação, validade a partir 

da data de fabricação, razão social, en-

dereço e CNPJ do Fabricante deverão 

constar visivelmente na embalagem. 

481020 Unidade 70   

10 INSETICIDA MULTIUSO a base 

de água com solvente. aerossol, frasco 

com 300 ml. Composição: ingrediente 

ativo, solvente, antioxidante emulsifi-

484679 Unidade 10   
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cante, veículo e propolente. No ró-

tulo, informações do produto, fabri-

cante e registro ou notificação na AN-

VISA. 

11 DESODORIZADOR AM-

BIENTE SPRAY, FRASCO 

DE 360 ML, aerossol, sem 

CFC. Essências suaves. Fabri-

cante deverá ter laudos ou fi-

chas técnicas de especificação 

do produto, ficha de informa-

ções sobre a segurança de pro-

dutos químicos, registros ou 

notificações da legislação vi-

gente no Ministério da Saúde e 

ANVISA para produtos e em-

balagens. Data de fabricação, 

nome e registro do químico 

responsável com CRQ, razão 

social, endereço e CNPJ do fa-

bricante deverão constar visi-

velmente na embalagem. 

331905 Unidade 50   

12 FLANELA PRERFEREN-

CIALMENT E BRANCA 

DEPRIMEIRA QUALI-

DADE 100% ALGODÃO - 

MEDIDAS APROXIMA-

DAS 28CMX48CM. Com 

bordas laterais arrematadas 

para conservação do produto. 

420505 Unidade 20   

13 Desodorizador sanitário - 

Pastilha adesiva sanitária, não 

requer utilização de cestinha, 

pois é colada diretamente no 

vaso sanitário. Preferencial-

mente- Aroma Marine. 

279248 Unidade 50   
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14 VASSOURA PIAÇAVA – Vassoura 

com cerda de piaçava, tamanho N°5, 

com cabo de madeira de 1,20m. 

294495 Unidade 05   

15 VASSOURA DE PELO – Vassoura 

com base de madeira de 30cm, cerdas 

de pelo sintético, com cabo de ma-

deira de 1,20m. 

421695 Unidade 05   

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Li-

citação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

1.3.3. A Proposta do contratado; que, em caso de divergência com as 

condições estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumen-

tos anexos, cederá àquelas; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.5. Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instru-

mento e dos seus Anexos, como o Termo de Referência, preva-

lecerá o disposto no presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contado da divulgação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, na forma do art. 111 da Lei nº 

14.133/2021, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o Contrato, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, 

previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total do contrato é de R$ .......... (.....), sendo pagos de acordo com o Cronograma de 

Desembolso – Anexo I. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente for-

necidos. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

observarão o disposto no item 5.3. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ......... (.....), em 2 

parcelas, no valor de R$ ........ (.....) a primeira parcela e de R$ ........ (....) a segunda parcela, 

sendo efetuadas conforme Cronograma de Desembolso – Anexo I, diretamente na conta cor-

rente nº ...... da agência ......, de titularidade do CONTRATADO, junto à instituição financeira 

contratada pelo Município de Niterói, observando-se o disposto no item 5.3. deste Contrato. 

6.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Município de Niterói ou, caso verificada pelo CONTRA-

TANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de recusa expressa da instituição 

financeira contratada pelo Município de Niterói, abrir ou manter conta corrente naquela ins-

tituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra 

instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exclusivamente pelo CONTRATADO. 

6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de 

cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, 

II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021. 
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6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CON-

TRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à ......, situada 

na ......, no Município de Niterói ou para o endereço eletrônico ....... 

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para 

verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de 

aplicação; e 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende 

produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CON-

TRATANTE. 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CON-

TRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pa-

gamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessá-

rias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegu-

rada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua 

situação. 

6.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO provi-

dencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CON-

TRATANTE. 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo 

IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento 

convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro 

rata die. 

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados 

diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de empenho do CONTRA-

TANTE diretamente aos subcontratados.  

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO. 

6.11 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do CONTRATADO, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1  O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento 

estimado. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajusta-

mento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final 

o índice definitivo. 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-

cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual 

prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

7.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias 

da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o 

prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anua-

lidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato. 

7.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de 

reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se dis-

ponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tem-

pestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

7.11  O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.12  O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o Contrato e seus Anexos. 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CON-

TRATADO. 

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 

da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do 

cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do ob-

jeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obriga-

ções contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 

8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu-

ção do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do reque-

rimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorroga-

ção motivada, por uma única vez, por igual período. 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apu-

ração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRA-

TADO perante terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, pre-

postos ou subordinados. 

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios 

do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/9

e3
a6

a3
4-

a5
95

-4
a7

6-
81

21
-a

2f
28

dc
01

19
0.



 

 

 

Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 7º andar, Centro – Niterói 

Tel: (21) 2620-0403 - Ramal: 275  -  Tel (Fax): (21) 2719-3740 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabili-

dade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corres-

pondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedo-

res – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regu-

laridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dí-

vida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fis-

cais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ter-

ceiros. 
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pa-

rágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-

trato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arro-

lados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor-

mas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS (art. 92, XIV) 

11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou 

CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, em especial quando: 

11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório;  

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 

enquadramento como ME/EPP;  

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que incorrer 

nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 

11.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 

dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes pa-

râmetros: 
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a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor 

anual do Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente 

sobre o valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente 

sobre o valor anual do Contrato; 

 

11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo 

da multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

  

 

11.2.2.2    Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não 

poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, 

LICITANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, 

da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 11.13. 

 

11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; 

 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, 

§ 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

 

11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 
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o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, independente de notificação, na 

forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) 

por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho 

ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de 

dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total 

do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por 

cento). 

 

11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista 

no item 11.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 

11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste Contrato. 

 

11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, 

será automaticamente devida multa compensatória no valor de 5%   do valor do Contrato. 

 11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 

moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o 

valor da obrigação principal. 

 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 

1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

 

11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle. 
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11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, 

sendo competentes para sua aplicação:  

 

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 

é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário Mu-

nicipal; 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autar-

quia), da autoridade máxima da entidade. 

 

11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que asse-

gurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRA-

TADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedi-

mento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009. 

 

11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE 

ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato in-

fringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo 

prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com 

a possibilidade de produção de provas. 

 

11.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida 

no prazo de: 

 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, con-

tado da data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, con-

tado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade compe-

tente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respecti-

vos fundamentos jurídicos. 

 

11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 
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a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 

156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do pará-

grafo único do art. 416 do Código Civil.  

 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

– PAR.  

 

11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

 

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra-

tivos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Muni-

cipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

 

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do 

art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 

 

11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em decor-

rência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de 

correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações 

do Município. 
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11.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o 

endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações 

do Município e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade 

contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 

meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções apli-

cadas. 

 

11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para Controladoria Geral do Município – CGM, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, o extrato de publicação no Diário Oficial 

do Município do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 

efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Niterói, bem 

como para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, 

deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão 

final quanto à penalidade. 

 

11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para inscrição 

do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 

 

11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem 

as leis municipais, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria Fiscal deverá ser consultada. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cro-

nograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item ante-

rior decorrer de culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-

trutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali-

zado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial-

mente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-

mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti-

dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.1.1. Fonte de Recursos:   

12.1.2. Programa de Trabalho:  
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12.1.3. Elemento de Despesa:  

12.1.4. Nota de Empenho: 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-

mento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-

metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011 e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Município, 

em atenção ao art. 74, §1º do Decreto Municipal 14.730/2023. 

16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públi-

cas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo 

art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da 

contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Niterói para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos de forma amigável, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, fir-

mam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas 

abaixo firmadas. 

                                             [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

 

 

HEITOR PEREIRA MOREIRA 

Presidente da Niterói Prev 

_________________________ 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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     ANEXO I  

   CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  
 

ITEM  ENTREGA QUANTIDADE PRAZO VALOR 

 
Limpador multi-
uso 

1 85 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho  

 

2 85 X dias após a 1° 
entrega 

 

Pano de chão 1 70 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho  

 

Desentupidor de 
vaso  

1 5 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
Saponáceo Lí-
quido  

1 25 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

2 25 X dias após a 1° 
entrega 

 

 
Pasta para lim-
peza geral  

1 25 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

2 25 X dias após a 1° 
entrega 

 

Sabão em pó 1 5 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
 
Pano multiuso  

1 50 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

2 50 X dias após a 1° 
entrega 

 

 
Álcool gel 

1 20 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
Álcool etílico 

1 50 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

2 50 X dias após a 1° 
entrega 
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Esponja dupla 

1 70 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Inseticida multi-
uso 

1 5 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Desodorizador 
Ambiente Spray 

1 50 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
Flanela 

1 10 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

Desodorizador 
sanitário  

1 50 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/9

e3
a6

a3
4-

a5
95

-4
a7

6-
81

21
-a

2f
28

dc
01

19
0.



Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 7º andar, Centro – Niterói 

Tel: (21) 2620-0403 - Ramal: 275 - Tel (Fax): (21) 2719-3740 

 

 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES 

 

 

 

Autarquia Gestora da Previdência Social do Município de Niterói – NitPrev 

(Processo Administrativo n° 9900004379/2026) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../.... , 

QUE FAZEM ENTRE SI A NITERÓI PREV E 

............................................................. 

 

 

 

A Autarquia Gestora Da Previdência Social do Município de Niterói, com sede na 

Rua da Conceição, n° 195, na cidade de Niterói /Estado Rio de Janeiro, inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº 28.543.098/0001-42, neste ato representado(a) pelo Presidente, HEITOR PEREIRA MO-

REIRA, portador da Matrícula Funcional nº 640664, doravante denominado CONTRATANTE, 

e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

. ............................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 9900004379/2026 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto 14.730 de 13 de 

fevereiro de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n.  /2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de material de limpeza, EPIs 

e materiais para higienização de acervo arquivístico – Lote 02, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 
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1.2. Objeto da contratação: 
 

ITE 

M 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNI-

DADE 

DE ME-

DIDA 

QUANTI-

DADE 

VALOR 

UNITÁ-

RIO 

VA-

LOR 

TO-

TAL 

1 
PAPEL HIGIENICO – 
FOLHA DUPLA – PACTE 
COM 12 ROLOS – MARCA 
NEVE, COTTON OU 
SIMILAR - Papel higiênico - 
folha dupla; classe 01, neutro; 
na cor branca; alvura iso maior 
que 80%; índice de maciez 
igual ou menor que 5,5 nm/g; 
resistência a tração ponderada 
igual ou maior que 90 n/m; 
quantidade de pintas igual ou 
menor que 20 mm2/m2; 
tempo de absorção de água 
igual ou menor que 5 s; 
conforme norma ABNT NBA 
15464-2 e 15134; características 
complementares: matéria prima 
100% fibra celulósica; rolo 
com 30 m - com tolerância de 
2%; com largura de 10 cm - 
com tolerância de 2%; 
diâmetro no Máximo de 11,7 
cm; largura do tubete 10 cm - 
com tolerância de 2%; 
diâmetro interno do tubete 
maior que 4 cm; acabamento 
gofrado, em relevo; picotado; 
fragrância neutra; rotulagem 
contendo: c/identificação da 
classe, marca, quantidade de 
rolos; aroma, metragem do 
papel; nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ; e-mail; telefone 
do sac; embalagem com boa 
visibilidade do produto. 

      443004       Pacote           720   
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2 
PAPEL TOALHA 

INTERFOLHADO PARA 

AS MÃOS: duas dobras 

brancas, 100% celulose 

virgem. Acondicionada em 

fardo de papel pardo, pacotes 

com 1000 folhas pesando no 

mínimo 1.200g, com medidas 

aproximadas 23cm x 21cm 

podendo variar em ate 0,5 cm 

seu tamanho. 

353142     Pacote               900   
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3 PAPEL HIGIÊNICO 

BRANCO, GOFRADO, em 

rolo medindo 10cm de largura 

x 300 mts de comprimento, 

folha dupla, PACOTE COM 

8 ROLOS produto 

absorvente, fabricado com 

fibras naturais virgens, 100% 

celulose (não reciclado) 

expresso na embalagem, com 

alvura superior a 95% 

conforme ABNT NBR 

15134:2007 – item 14, pintas 

igual ou inferior a 4mm2/m2 

conforme ABNT NBR 

15134:2007 – item 12, furos 

igual ou inferior a 

12mm2/m2 conforme ABNT 

NBR 15134:2007 – item 13, 

índice de maciez igual ou 

superior a 7 N.m/g, 

conforme ABNT NBR 

15134:2007 – item 09; tempo 

de absorção de água inferior a 

5s conforme ABNT NBR 

15134:2007 – item 11 e 

resistência à tração a seco 

ponderada superior a 

135N/m conforme ABNT 

NBR 15134:2007 - item 7.2, 

produto acondicionado em 

caixa de papelão contendo 8 

rolos cada, na embalagem 

deverá constar informações 

do fabricante, marca, 

especificações do produto, 

bem como a sua composição. 

352073    Pacote                  10   
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4 
Papel Toalha Bobina, Folha 

dupla, Rolo branco 20 cm x 

200 mt com medidas 

aproximadas Cx Lx A 32 X46 

X22 CM. 100% fibras 

celulosas virgens., PACOTE 

COM 06 ROLOS. 

374443 Pacote 30   
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Li-

citação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

1.3.3. A Proposta do contratado; que, em caso de divergência com as 

condições estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumen-

tos anexos, cederá àquelas; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.5. Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instru-

mento e dos seus Anexos, como o Termo de Referência, preva-

lecerá o disposto no presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contado da divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, na forma do art. 111 da Lei nº 
14.133/2021, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do crono-
grama fixado para o Contrato, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CON-
TRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total do contrato é de R$ .......... (. ... ), sendo pagos de acordo com o Cronograma de 

Desembolso – Anexo I. 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente for-

necidos. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

observarão o disposto no item 5.3. 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ......... (. ), em 3 

parcelas, no valor de R$ ........ (.....) a primeira parcela, R$ ........ (. ... ) a segunda parcela e R$ 

........ ( .... ) a terceira parcela, sendo efetuadas conforme Cronograma de Desembolso – Anexo 

I, diretamente na conta corrente nº ...... da agência ..... , de titularidade do CONTRATADO, 

junto à instituição financeira contratada pelo Município de Niterói, observando-se o disposto 

no item 5.3. deste Contrato. 

6.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Município de Niterói ou, caso verificada pelo CONTRA-

TANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de recusa expressa da instituição 

financeira contratada pelo Município de Niterói, abrir ou manter conta corrente naquela ins-

tituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra 

instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exclusivamente pelo CONTRATADO. 

6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de 

cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, 

II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CON-

TRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à  , situada 

na ......, no Município de Niterói ou para o endereço eletrônico ....... 

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para 

verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório; 
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b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de 

aplicação; e 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende 

produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CON-

TRATANTE. 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CON-

TRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pa-

gamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessá-

rias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegu-

rada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua 

situação. 

6.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO provi-

dencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CON-

TRATANTE. 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo 

IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento 

convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro 

rata die. 

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados 

diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de empenho do CONTRA-

TANTE diretamente aos subcontratados. 

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO. 

6.11 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em   /  /  (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do CONTRATADO, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1 O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento 

estimado. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajusta-

mento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final 

o índice definitivo. 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-

cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual 

prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

7.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias 

da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o 

prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anua-

lidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato. 

7.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de 

reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se dis-

ponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tem-

pestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

7.11 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o Contrato e seus Anexos. 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CON-

TRATADO. 

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 

da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do 

cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do ob-

jeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obriga-

ções contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 

8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu-

ção do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do reque-

rimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorroga-

ção motivada, por uma única vez, por igual período. 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apu-

ração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRA-

TADO perante terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, pre-

postos ou subordinados. 

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios 

do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabili-

dade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corres-

pondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedo-

res – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regu-

laridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dí-

vida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fis-

cais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ter-

ceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pa-

rágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-

trato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/9

e3
a6

a3
4-

a5
95

-4
a7

6-
81

21
-a

2f
28

dc
01

19
0.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 7º andar, Centro – Niterói 

Tel: (21) 2620-0403 - Ramal: 275 - Tel (Fax): (21) 2719-3740 

 

 

 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arro-

lados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor-

mas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI-

VAS (art. 92, XIV) 

11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou 

CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, em especial quando: 

11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório; 

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 

enquadramento como ME/EPP; 

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que incorrer 

nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 

11.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 

dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes pa-

râmetros: 

 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor 

anual do Contrato; 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente 

sobre o valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente 

sobre o valor anual do Contrato; 

 

11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo 

da multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 
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11.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não 

poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, 

LICITANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, 

da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 11.13. 

 

11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; 

 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, 

§ 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

 

11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 

o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, independente de notificação, na 

forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) 

por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho 

ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de 

dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total 

do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por 

cento). 
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11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista 

no item 11.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 

11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste Contrato. 

 

11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, 

será automaticamente devida multa compensatória no valor de 5% do valor do Contrato. 

11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 

moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o 

valor da obrigação principal. 

 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 

1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

 

11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle. 

 

11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, 

sendo competentes para sua aplicação: 

 

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 

é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário Mu-

nicipal; 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autar-

quia), da autoridade máxima da entidade. 
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11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que asse-

gurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRA-

TADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedi-

mento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009. 

 

11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE 

ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato in-

fringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo 

prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com 

a possibilidade de produção de provas. 

 

11.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida 

no prazo de: 

 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, con-

tado da data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, con-

tado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade compe-

tente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respecti-

vos fundamentos jurídicos. 

 

11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 

156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do pará-

grafo único do art. 416 do Código Civil. 
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11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

– PAR. 

 

11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

 

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra-

tivos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Muni-

cipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

 

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do 

art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 

 

11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em decor-

rência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de 

correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações 

do Município. 

 

11.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o 

endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações 

do Município e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade 

contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 

meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções apli-

cadas. 

 

11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para Controladoria Geral do Município – CGM, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, o extrato de publicação no Diário Oficial 
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do Município do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 

efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Niterói, bem 

como para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, 

deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão 

final quanto à penalidade. 

 

11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para inscrição 

do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 

 

11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem 

as leis municipais, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria Fiscal deverá ser consultada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cro-

nograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item ante-

rior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-

trutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali-

zado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial-

mente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-

mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti-

dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.1.1. Fonte de Recursos: 

12.1.2. Programa de Trabalho: 

12.1.3. Elemento de Despesa: 

12.1.4. Nota de Empenho: 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-

mento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-

metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011 e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Município, 

em atenção ao art. 74, §1º do Decreto Municipal 14.730/2023. 

16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públi-

cas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo 

art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da 

contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Niterói para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos de forma amigável, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, fir-

mam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas 

abaixo firmadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HEITOR PEREIRA MOREIRA 

Presidente da Niterói Prev 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

2- 
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ANEXO II 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO VALOR 

 

Papel higiênico – 
pacote com 12 
rolos 

1 240 15 dias após o 
envio da nota 
de empenho 

 

2 240 X dias após a 1° 
entrega 

 

3 240 X dias após a 2° 
entrega 

 

 

Papel toalha – 
pacote com 1000 
folhas 

1 300 15 dias após o 
envio da nota 
de empenho 

 

2 300 X dias após a 1° 
entrega 

 

3 300 X dias após a 2° 
entrega 

 

Papel higiênico – 
pacote com 8 ro-
los 

1 10 

15 dias após o 
envio da nota 
de empenho 

 

Papel toalha – 
pacote com 6 ro-
los 

1 15 
15 dias após o 
envio da nota 
de empenho 

 

2 15 X dias após a 1° 
entrega 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES  

 

Autarquia Gestora da Previdência Social do Município de Niterói – NitPrev  

(Processo Administrativo n° 9900004379/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A NITERÓI PREV E 

.............................................................   

 

A Autarquia Gestora Da Previdência Social do Município de Niterói, com sede na 

Rua da Conceição, n° 195, na cidade de Niterói /Estado Rio de Janeiro, inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº 28.543.098/0001-42, neste ato representado(a) pelo Presidente, HEITOR PEREIRA MO-

REIRA, portador da Matrícula Funcional nº 640664, doravante denominado CONTRATANTE, 

e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 9900004379/2026 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto 14.730 de 13 de 

fevereiro de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de material de limpeza, EPIs 

e materiais para higienização de acervo arquivístico – Lote 03, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 
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1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE ME-

DIDA 

QUAN-

TIDADE 

VALOR 

UNITÁ-

RIO 

VA-

LOR 

TO-

TAL 

1 DESINFETANTE LÍ-QUIDO 

(LAVANDA); pronto uso, para lim-

peza geral, indicado para limpeza e de-

sinfecção de sanitários, ralos, pisos, 

azulejos e demais superfícies laváveis. 

Com ação bactericida e germicida. 

Composição: resina acrílica nitri- lo-

butadieno 0,2%, óleo de eucalipto 

0,2%, cloreto de alquildimetil amônio 

50%. Ph puro 7,49. EMBALAGEM 

DE 5 LITROS. 

382738 Bombona 30   

2 CLORO- 5 litros PRONTO USO 

PARA LIMPEZA GERAL – Para 

limpeza e desinfecção de pisos, pare-

des e superfícies fixas. Composição 

química hipoclorito de sódio; cloreto 

de sódio, água, teor de cloro ativo 2% 

a 2,5% p/p. aspecto liquido – Odor 

característico de cloro. Cloro Disponí-

vel: 58 % mínimo. Apresentação em-

balagem BOMBONA de 5 Litros, em-

balagem certificada pelo INMETRO, 

fabricante deverá ter laudos ou fichas 

técnicas de especificação do produto, 

ficha de informações sobre a segu-

rança de produtos químicos, registros 

ou notificações da legislação vigente 

do Ministério da Saúde, ANVISA e 

INMETRO para produtos e embala-

gens. Data de fabricação, validade a 

partir da data de fabricação, nome e 

registro do químico responsável com 

CRQ, razão social, endereço e CNPJ 

do Fabricante deverão constar visivel-

mente na embalagem 

310507 Bombona 50   
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3 SABONETE CREMOSO LÍ-

QUIDO, pronto uso, para limpeza 

das mãos, perolado, na fragrância erva 

doce. Composição: sodium laureth 

sulfate, co-camidea DEA glycol diste-

arate, disodium distyryibiphenyl disul-

fonate, parfum, citric acid, sodium 

chlorlde, Cl 19140,formaldehyde and 

aqua. Deverá constar no rótulo do 

produto dados de Identificação do fa-

bricante, modos de utilização do pro-

duto, código de barras, ns da autoriza-

ção de funcionamento do fabricante 

na ANVISA, químico responsável e 

seu respectivo CRQ, data de validade, 

ns do lote e data de fabricação. Pro-

duto deverá possuir registro/notifica-

ção na ANVISA. Embalagem 5 litros 

225731 Bombona 20   

4 DETERGENTE NEUTRO 

PARA LAVAR LOUÇAS PRONTO 

USO (BOMBONA DE 5L) Compo-

sição química: Tensoativos aniônicos 

e não iônicos, espessante, conser-

vante, corantes, neutralizantes e água 

Princípio Ativo: Linear Alquil Ben-

zeno Sulfônico e Sulfonato de Sódio, 

PH (100%) aproximado entre 6,50 à 

8,5, aspecto liquido viscoso denso, 

densidade mínima 0,950 à 

1,030g/cm3, solubilidade em agua 

100%, possuir alta detergência e exce-

lente poder de re-moção desengordu-

rante, sem odor de perfume embala-

gem certificada pelo INMETRO, fa-

bricante deverá ter laudos ou fichas 

técnicas de especificação do produto, 

fichas de informações sobre a segu-

rança de produtos químicos, registros 

ou notificações da legislação vigente 

do Ministério da Saúde e ANVISA 

para produtos e embalagens. Data de 

fabricação, validade a partir da data de 

fabricação, nome e registro do quí-

mico responsável com CRQ, razão 

social, endereço e CNPJ do Fabri-

cante deverão constar visivelmente na 

embalagem. 

463157 Bombona 50   
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Li-

citação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

1.3.3. A Proposta do contratado; que, em caso de divergência com as 

condições estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumen-

tos anexos, cederá àquelas; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.5. Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instru-

mento e dos seus Anexos, como o Termo de Referência, preva-

lecerá o disposto no presente Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contado da divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, na forma do art. 111 da Lei nº 
14.133/2021, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o Contrato, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, 
previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total do contrato é de R$ .......... (.....), sendo pagos de acordo com o Cronograma de 

Entrega, constante no Termo de Referência. 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente for-

necidos. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

observarão o disposto no item 5.3. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ......... (.....), em 3 

parcelas, no valor de R$ ........ (.....) a primeira parcela, R$ ........ (.....) a segunda parcela e R$ 

........ (.....) a terceira parcela, sendo efetuadas conforme Cronograma de Desembolso – Anexo 

I, diretamente na conta corrente nº ...... da agência ......, de titularidade do CONTRATADO, 

junto à instituição financeira contratada pelo Município de Niterói, observando-se o disposto 

no item 5.3. deste Contrato. 

6.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Município de Niterói ou, caso verificada pelo CONTRA-

TANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de recusa expressa da instituição 

financeira contratada pelo Município de Niterói, abrir ou manter conta corrente naquela ins-

tituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra 

instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exclusivamente pelo CONTRATADO. 

6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de 

cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, 

II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CON-

TRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à ......, situada 

na ......, no Município de Niterói ou para o endereço eletrônico ....... 

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para 

verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  
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b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de 

aplicação; e 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende 

produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CON-

TRATANTE. 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CON-

TRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pa-

gamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessá-

rias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegu-

rada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua 

situação. 

6.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO provi-

dencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CON-

TRATANTE. 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo 

IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento 

convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro 

rata die. 

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados 

diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de empenho do CONTRA-

TANTE diretamente aos subcontratados.  

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO. 

6.11 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do CONTRATADO, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1  O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento 

estimado. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajusta-

mento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final 

o índice definitivo. 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-

cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual 

prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

7.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias 

da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o 

prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anua-

lidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato. 

7.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de 

reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se dis-

ponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tem-

pestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

7.11  O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.12  O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o Contrato e seus Anexos. 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CON-

TRATADO. 

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 

da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do 

cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do ob-

jeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obriga-

ções contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 

8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu-

ção do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do reque-

rimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorroga-

ção motivada, por uma única vez, por igual período. 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apu-

ração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRA-

TADO perante terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, pre-

postos ou subordinados. 

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios 

do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabili-

dade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corres-

pondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedo-

res – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regu-

laridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dí-

vida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fis-

cais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ter-

ceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pa-

rágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-

trato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arro-

lados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor-

mas de segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS (art. 92, XIV) 

11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou 

CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, em especial quando: 

11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório;  

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

 

11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 

enquadramento como ME/EPP;  

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que incorrer 

nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 

11.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 

dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes pa-

râmetros: 

 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor 

anual do Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente 

sobre o valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente 

sobre o valor anual do Contrato; 

 

11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo 

da multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 
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11.2.2.2    Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não 

poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, 

LICITANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, 

da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 11.13. 

 

11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; 

 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, 

§ 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

 

11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 

o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, independente de notificação, na 

forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) 

por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho 

ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de 

dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total 

do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por 

cento). 
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11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista 

no item 11.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 

11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste Contrato. 

 

11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, 

será automaticamente devida multa compensatória no valor de ....%   do valor do 

Contrato. 

 
 11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 

moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o 

valor da obrigação principal. 

 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 

1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

 

11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle. 

 

11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, 

sendo competentes para sua aplicação:  

 

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 

é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário Mu-

nicipal; 
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b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autar-

quia), da autoridade máxima da entidade. 

 

11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que asse-

gurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRA-

TADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedi-

mento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009. 

 

11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE 

ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato in-

fringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo 

prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com 

a possibilidade de produção de provas. 

 

11.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida 

no prazo de: 

 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, con-

tado da data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, con-

tado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade compe-

tente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respecti-

vos fundamentos jurídicos. 

 

11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 

156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do pará-

grafo único do art. 416 do Código Civil.  
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11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

– PAR.  

 

11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

 

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra-

tivos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Muni-

cipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

 

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do 

art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 

 

11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em decor-

rência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de 

correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações 

do Município. 

 

11.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o 

endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações 

do Município e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade 

contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 

meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções apli-

cadas. 

 

11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para Controladoria Geral do Município – CGM, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, o extrato de publicação no Diário Oficial 
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do Município do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 

efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Niterói, bem 

como para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, 

deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão 

final quanto à penalidade. 

 

11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para inscrição 

do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 

 

11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem 

as leis municipais, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria Fiscal deverá ser consultada. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cro-

nograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item ante-

rior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 
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11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-

trutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali-

zado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial-

mente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-

mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti-

dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.1.1. Fonte de Recursos:   

12.1.2. Programa de Trabalho:  

12.1.3. Elemento de Despesa:  

12.1.4. Nota de Empenho: 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/9

e3
a6

a3
4-

a5
95

-4
a7

6-
81

21
-a

2f
28

dc
01

19
0.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 7º andar, Centro – Niterói 

Tel: (21) 2620-0403 - Ramal: 275  -  Tel (Fax): (21) 2719-3740 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-

metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011 e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Município, 

em atenção ao art. 74, §1º do Decreto Municipal 14.730/2023. 

16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públi-

cas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo 

art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da 

contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Niterói para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos de forma amigável, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, fir-

mam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas 

abaixo firmadas. 
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                      [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

HEITOR PEREIRA MOREIRA 

Presidente da Niterói Prev 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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         ANEXO I 
   
       CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO VALOR 

 
 
Desinfetante lí-
quido 

1 10 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

2 10 X dias após a 1° 
entrega 

 

3 10 X dias após a 2° 
entrega  

 

 
 
 

Cloro 

1 20 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho  

 

2 15 X dias após a 1° 
entrega 

 

3 15 X dias após a 2° 
entrega 

 

 
Sabonete líquido  

1 15 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

 
 
Detergente neu-
tro  

1 10 15 dias após o 
envio da nota de 
empenho 

 

2 10 X dias após a 1° 
entrega 

 

3 10 X dias após a 2° 
entrega 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES  

 

Autarquia Gestora da Previdência Social do Município de Niterói – NitPrev  

(Processo Administrativo n° 9900004379/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A NITERÓI PREV E 

.............................................................   

 

A Autarquia Gestora Da Previdência Social do Município de Niterói, com sede na 

Rua da Conceição, n° 195, na cidade de Niterói /Estado Rio de Janeiro, inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº 28.543.098/0001-42, neste ato representado(a) pelo Presidente, HEITOR PEREIRA MO-

REIRA, portador da Matrícula Funcional nº 640664, doravante denominado CONTRATANTE, 

e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 9900004379/2026 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto 14.730 de 13 de 

fevereiro de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de material de limpeza, EPIs 

e materiais para higienização de acervo arquivístico – Lote 04, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 
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1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNI-

DADE 

DE ME-

DIDA 

QUANTI-

DADE 

VALOR 

UNITÁ-

RIO 

VA-

LOR 

TO-

TAL 

1 MÁSCARA DE PROTEÇÃO 

RESPIRATÓRIA – Tipo 

PFF2/N95: recomendadas especial-

mente para ambientes com presença 

de fungos, mofo, poeira ou agentes 

químicos usados na conservação para 

evitar inalação de partículas nocivas 

durante a higienização. Quantidade: 2 

caixas com 20 unidades cada. 

485530 Caixa 2   

2 AVENTAL IMPERMEÁVEL 

- Avental descartável TNT branco 

com mangas longas, tamanhos M e G. 

Gramatura: 20 gramas.  Quantidade: 2 

pacotes com 10 unidades cada (1 pa-

cote M e 1 pacote G). 

620990 Pacote 2   

3 LUVAS DE ALGODÃO - Luva 

100% algodão com punho malha fle-

xível, cor branca, ação antiestática e 

antialérgica natural do tecido, tama-

nhos: 2 pares M e 1 par G. 

618824 Unidade 3   

4 ÓCULOS DE PROTEÇÃO - Ócu-

los de segurança com lente de policar-

bonato e hastes flexíveis incolor trata-

mento anti-risco. Quantidade: 6 uni-

dades. 

634184 Unidade 6   

5 TOUCA DESCARTÁVEL - Touca 

descartável TNT branca sanfonada 

com elástico. Gramatura: 20 gramas. 

Quantidade:  1 pacote com 100 unida-

des. 

369561 Pacote 1   
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6 TRINCHA PARA HIGIENIZA-

ÇÃO DE DOCUMENTOS – For-

mato: Simples; Ponta: Cerda Natural 

Gris; Virola: Alumínio Polido; 

Cabo: Polipropileno ou Plástico. 

Quantidade: 3 unidades. 

467558 Unidade 3   

7 PÓ DE BORRACHA (DOCUMENT 

CLEANING POWDER) – Uso:  Para 

restaurar documentos antigos ou 

muito sujos, removendo manchas 

de poeira e sujeira superficial de 

forma suave. Quantidade: 1 pote 

(100 g). 

633481 Unidade 1   

8 LUVA DE LÁTEX – luva de látex 

de borracha natural, na cor natural 

(Sem adição de pigmento), com pó bi 

absorvível, não estéril, ambidestra e de 

uso único. Tamanho M. Pacote com 

100 unidades. 

620078 Pacote 5   

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Li-

citação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

1.3.3. A Proposta do contratado; que, em caso de divergência com as 

condições estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumen-

tos anexos, cederá àquelas; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.5. Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instru-

mento e dos seus Anexos, como o Termo de Referência, preva-

lecerá o disposto no presente Contrato. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contado da divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, na forma do art. 111 da Lei nº 
14.133/2021, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do crono-
grama fixado para o Contrato, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CON-
TRATADO, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total do contrato é de R$ .......... (.....), sendo pagos de acordo com o Cronograma de 

Entrega, constante no Termo de Referência. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente for-

necidos. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

observarão o disposto no item 5.3. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ......... (.....), em 1 

parcela, no valor de R$ ........ (.....), sendo efetuada conforme Cronograma de Desembolso – 
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Anexo I, diretamente na conta corrente nº ...... da agência ......, de titularidade do CONTRA-

TADO, junto à instituição financeira contratada pelo Município de Niterói, observando-se o 

disposto no item 5.3. deste Contrato. 

6.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Município de Niterói ou, caso verificada pelo CONTRA-

TANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de recusa expressa da instituição 

financeira contratada pelo Município de Niterói, abrir ou manter conta corrente naquela ins-

tituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra 

instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exclusivamente pelo CONTRATADO. 

6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de 

cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, 

II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CON-

TRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à ......, situada 

na ......, no Município de Niterói ou para o endereço eletrônico ....... 

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para 

verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de 

aplicação; e 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende 

produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CON-

TRATANTE. 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CON-

TRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pa-

gamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessá-

rias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegu-

rada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua 

situação. 

6.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO provi-

dencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CON-

TRATANTE. 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo 

IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento 

convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro 

rata die. 

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados 

diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de empenho do CONTRA-

TANTE diretamente aos subcontratados.  

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO. 

6.11 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do CONTRATADO, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1  O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento 

estimado. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajusta-

mento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final 

o índice definitivo. 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-

cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual 

prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

7.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias 

da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o 

prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anua-

lidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato. 

7.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de 

reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/9

e3
a6

a3
4-

a5
95

-4
a7

6-
81

21
-a

2f
28

dc
01

19
0.
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prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se dis-

ponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tem-

pestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

7.11  O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.12  O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o Contrato e seus Anexos. 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CON-

TRATADO. 

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 

da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do 

cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do ob-

jeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obriga-

ções contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 

8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu-

ção do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do reque-

rimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorroga-

ção motivada, por uma única vez, por igual período. 
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8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apu-

ração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRA-

TADO perante terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, pre-

postos ou subordinados. 

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios 

do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabili-

dade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corres-

pondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedo-

res – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regu-

laridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dí-

vida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidões que comprovem a regularidade 
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perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fis-

cais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ter-

ceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pa-

rágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-

trato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arro-

lados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor-

mas de segurança do contratante; 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS (art. 92, XIV) 

11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou 

CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, em especial quando: 

11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório;  

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

 

11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 

enquadramento como ME/EPP;  

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que incorrer 

nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 

11.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 

dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes pa-

râmetros: 

 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor 

anual do Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente 

sobre o valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente 

sobre o valor anual do Contrato; 

 

11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo 

da multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

  

 

11.2.2.2    Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não 

poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, 

LICITANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, 

da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 11.13. 
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11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; 

 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, 

§ 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

 

11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 

o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, independente de notificação, na 

forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) 

por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho 

ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de 

dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total 

do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por 

cento). 

 

11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista 

no item 11.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 

11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste Contrato. 

 

11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, 

será automaticamente devida multa compensatória no valor de ....%   do valor do 

Contrato. 
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 11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 

moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o 

valor da obrigação principal. 

 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 

1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

 

11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle. 

 

11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, 

sendo competentes para sua aplicação:  

 

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 

é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário Mu-

nicipal; 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autar-

quia), da autoridade máxima da entidade. 

 

11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que asse-

gurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRA-

TADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedi-

mento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009. 

 

11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE 

ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato in-

fringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo 
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prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com 

a possibilidade de produção de provas. 

 

11.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida 

no prazo de: 

 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, con-

tado da data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, con-

tado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade compe-

tente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respecti-

vos fundamentos jurídicos. 

 

11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 

156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do pará-

grafo único do art. 416 do Código Civil.  

 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

– PAR.  
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11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

 

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra-

tivos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Muni-

cipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

 

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do 

art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 

 

11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em decor-

rência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de 

correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações 

do Município. 

 

11.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o 

endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações 

do Município e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade 

contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 

meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções apli-

cadas. 

 

11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para Controladoria Geral do Município – CGM, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, o extrato de publicação no Diário Oficial 

do Município do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 

efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Niterói, bem 

como para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, 

deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão 

final quanto à penalidade. 
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11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para inscrição 

do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 

 

11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem 

as leis municipais, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria Fiscal deverá ser consultada. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cro-

nograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item ante-

rior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-

trutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali-

zado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial-

mente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-

mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti-

dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Fonte de Recursos:   

13.1.2. Programa de Trabalho:  

13.1.3. Elemento de Despesa:  

13.1.4. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-

mento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-

metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011 e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Município, 

em atenção ao art. 74, §1º do Decreto Municipal 14.730/2023. 

16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públi-

cas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo 

art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da 

contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Niterói para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos de forma amigável, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, fir-

mam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas 

abaixo firmadas. 

                                             [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

 

 

HEITOR PEREIRA MOREIRA 

      Presidente  
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 
      ANEXO I 
 
   CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  
 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE  PRAZO VALOR 

Máscara 1 2 15 dias após o en-
vio da nota de 
empenho 

 

Avental 1 2 15 dias após o en-
vio da nota de 
empenho 

 

Luvas de algo-
dão  

1 3 15 dias após o en-
vio da nota de 
empenho 

 

Óculos de prote-
ção  

1 6 15 dias após o en-
vio da nota de 
empenho 

 

Touca descartá-
vel  

1 1 15 dias após o en-
vio da nota de 
empenho 

 

Trincha para hi-
gienização de 
documentos 

1 3 15 dias após o en-
vio da nota de 
empenho 

 

Pó de borracha 1 1 15 dias após o en-
vio da nota de 
empenho 
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ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
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   ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 
 

          AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 

 
 
 

                                     Versão 1.0 
 
 
 
 

                   Data de Elaboração: 10/04/2026 
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MODELO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Lei nº 14.133, 1º abril de 2021 

 
Aquisição de Bens ou Prestação de Serviços  

 
NITERÓI PREV 

Processo Administrativo nº 9900004379/2026 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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1. INTRODUÇÃO 
 

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP reúne o conjunto de informações indicativas e as 
condições preliminares exigíveis para aquisição de materiais de limpeza, EPIs e materiais para higienização 
de acervo arquivístico para o ano de 2026, com vistas à manutenção da limpeza e higienização dos ambi-
entes, conservação preventiva de arquivos e assegurar condições adequadas de segurança e saúde no tra-
balho, sob a coordenação da Niterói Prev. 

1.2. O ETP ora apresentado constitui a primeira etapa do Planejamento da Contratação, regido e tendo 
por base a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislação pertinente buscando estabelecer as melhores e mais 
vantajosas condições de aquisições para atendimento das demandas necessárias ao adequado funciona-
mento. 
 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 
2.1. A Niterói Prev pretende realizar o abastecimento do almoxarifado para a reposição do estoque de 
materiais de limpeza, pois são indispensáveis à execução dos serviços de limpeza, com o objetivo de tornar 
os ambientes salubres, bem como para a reposição do estoque de materiais de conservação preventiva, 
igualmente indispensáveis à execução das atividades de higienização, manuseio e preservação do acervo 
arquivístico. Busca-se, assim, assegurar a integridade física dos documentos, prolongar sua vida útil e ga-
rantir condições adequadas de conservação e segurança, tanto para o acervo quanto para os servidores 
envolvidos. 

2.2.  As quantidades previstas a serem adquiridas tiveram como base a média de consumo em 12 (doze) 
meses, e complementada por um levantamento realizado em conjunto com os funcionários do setor de 
apoio e setor arquivístico. O não atendimento desta contratação em curto prazo poderá ocasionar em 
ambientes de difícil uso e em longo prazo impossibilitará o atendimento e o funcionamento das atividades 
cotidianas do local. Ademais, a ausência de materiais destinados à conservação preventiva do acervo arqui-
vístico poderá acarretar a deterioração física dos documentos, aumento do risco de perda de informações 
e comprometimento da memória institucional. Soma-se a isso o fato de que a inexistência de materiais e 
equipamentos adequados para a higienização do acervo expõe os servidores a riscos ocupacionais, como 
inalação de poeira, fungos, ácaros e outros agentes biológicos, bem como ao contato com resíduos acu-
mulados, podendo ocasionar problemas respiratórios, alergias e outros agravos à saúde, em desacordo com 
as boas práticas de segurança e saúde no trabalho. 

2.3. Os itens que compõem essa contratação são indispensáveis à operacionalização e não interrupção 
das atividades administrativas, haja vista que são materiais amplamente utilizados para a manutenção da 
limpeza e higienização dos ambientes e dos arquivos. 
 

2.4. A forma contínua de fornecimento está fundamenta na limitação de espaço para alocar os materiais e 
ao intervalo temporal necessário para disponibilização dos itens. Assim, com fulcro nos princípios da efi-
ciência e da economicidade, os materiais serão alocados em locais apropriados para o consumo em prazo 
de 12 (doze) meses. 
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3. SETOR REQUISITANTE 
 

 
 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Visando manter os níveis desta contratação dentro dos padrões adequados, verifica-se a necessidade 
de estabelecer, no mínimo, as seguintes exigências: 

4.1.1. Requisitos de Negócio da Solução 

4.1.1.1. A solução a ser adotada deverá ser capaz de atender à crescente demanda por 
higiene e limpeza no prédio, garantindo um ambiente saudável e seguro para os servidores, 
e proteger os mesmos de agentes físicos, biológicos e químicos. O uso adequado dos 
materiais de limpeza contribui diretamente para a qualidade do ambiente de trabalho, 
ajudando a prevenir a propagação de doenças e a preservar o patrimônio público, 
prolongando a vida útil das instalações municipais. 

4.1.1.2. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues conforme cronograma 
detalhado constante no termo de referência. A primeira entrega deverá ser realizada de 
forma imediata, com a quantidade total solicitada pela Niterói Prev, e a Contratada terá o 
prazo de 15 dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data de 
recebimento da Nota de Empenho (NE), para efetuar a entrega do material solicitado. A 
depender do item, haverá entrega única ou ocorrerão entre 2 a 3 entregas, com intervalos 
de 60 dias entre cada uma, garantindo o suprimento contínuo e a reposição dos estoques 
ao longo do período contratual. 

4.1.1.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 07 (sete) dias a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades, salvo quando existir eventual acordo entre as 
partes (Requisitante e fornecedor). 

4.1.1.4. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
será procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.1.1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução. 

4.1.1.6. As amostras dos materiais de limpeza devem atender rigorosamente às 
especificações estabelecidas no Termo de Referência e na proposta, garantindo a qualidade 

Área requisitante  Departamento de Compras - DECOMP 

Responsável  Gabriel Willians Souza dos Santos 
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e eficácia necessárias para promover a higiene e a segurança no ambiente de trabalho. O 
interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostras dos 
itens especificados, sendo eles Papel Higiênico e Papel Toalha. A data, o local e o horário 
para a apresentação das amostras serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

4.1.2. Requisitos Legais da Solução 

A solução adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes normatizações: 
 

• Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das normas gerais sobre licitações e contratos administrativos; 
 

• Decreto Municipal nº 14.730/2023, especialmente quanto ao que dispõem os artigos 30 a 33; 
 

• Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 
favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte atualizada; 

 

• Decreto Federal nº 8.538/2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 
para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa fí-
sica, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras no âmbito da administração pública federal; 

 

• Lei nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e 
privados e dá outras providências. "Art. 1º É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção 
especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao 
desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação.” 
 

 

4.1.3.  Requisitos Gerais da Solução 
 
Também são requisitos relevantes a serem exigidos das empresas, no mínimo, os abaixo relacionados: 

• aderência aos termos do instrumento convocatório da contratação e às legislações federal, estadual, 
municipal e normatizações relacionadas vigentes; 

• compromisso com a redução do impacto ambiental negativo e com a proteção ao meio natural e 
antrópico; 

• comprometimento com o uso de produtos certificados e que não contenham potencial agressivo 
e prejudicial às pessoas, a animais, ao meio ambiente e ao patrimônio; 

• aderência às normas técnicas em geral, em especial as relacionadas com saúde operacional e segu-
rança do trabalho; A
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• compromisso com o bem-estar, progresso profissional e pessoal de seus colaboradores; 

• combate ao trabalho infantil ilegal e ao trabalho escravo e análogo a escravo; 

• adoção de requisitos que não limitem a competição e não deixe a Unidade Requisitante dependente 
da Contratada; 

• garantia da prevalência dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publi-
cidade, probidade administrativa, julgamento objetivo e vinculação ao instrumento convocatório 
em todo o processo licitatório. 

 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 
5.1. Avaliação comparativa   
 
5.1.1. Diversas empresas podem prestar os serviços, por se tratar de serviço comum, disponíveis no mer-
cado. 

5.1.2. Foram analisadas contratações similares formalizadas por outros órgãos e entidades, por meio de 
consultas ao sistema Fonte de Preços (https://www.fontedeprecos.com.br) e ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas (https://pncp.gov.br), com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as 
que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise. 

5.1.3. Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade 
técnica do objeto, que pudessem acarretar a realização consulta pública para coleta de contribuições a fim 
de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos serviços serem 
considerados comuns. 

 
5.1.4. Análises de contratações anteriores pelos Órgãos e Entidades no âmbito do Município de 
Niterói. 

5.1.4.1. Foram identificadas as seguintes contratações anteriores formalizadas pelos Órgãos e Entidades do 
Município de Niterói para o atendimento a demandas similares à descrita neste ETP:  

Processo Administrativo Ato Administrativo Data de Celebração 

9900123668/2025 Contrato 06/08/2025 

 

5.1.4.1.1.  A contratação anterior teve por objeto exclusivamente materiais de 
limpeza. A presente contratação, por sua vez, abrange, além desses itens, materiais 
destinados ao acervo arquivístico. Não obstante a ampliação do escopo, 
considerando que parte do objeto permanece similar, adotou-se o mesmo 
processo de contratação, sendo necessário, contudo, que o presente Estudo 
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Técnico Preliminar contemple, adicionalmente, materiais de EPIs e materiais para 
higienização de acervo arquivístico. 

 
 
 
 
 

5.1.5.  Análises das soluções disponíveis no mercado 
 
5.1.5.1.  Para avaliação da melhor forma de atendimento à demanda apresentada foram consideradas três 
modelos para a contratação da solução para a demanda identificada: 

5.1.5.2.  Demanda: Aquisição de material de limpeza, EPIs e materiais para higienização de acervo arqui-
vístico. 

Soluções possíveis: 

Solução A: Dispensa eletrônica, pois trata-se inicialmente de aquisições de materiais comuns, ou seja, cujo 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 
do mercado nos termos previsto no art. 75, inciso II as Lei nº 14.133/2021 e mais recentemente, nos 
termos do art.º 83 do Decreto Municipal Nº 14.730/2023 

Solução B: Adesão às Atas vigentes de outros órgãos ou entidades da Administração pública. No entanto, 
devido à grande variedade de materiais de consumo utilizados em nosso órgão, essa abordagem poderia 
resultar em uma burocracia significativa para encontrar Atas que atendam a todas as nossas demandas em 
contratações similares. 

Solução C: Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
5.1.5.2.1. Tomando por base a premissa acima exposta e para um melhor entendimento dos modelos 
de contratação propostos neste estudo, foi elaborada uma tabela comparativa com pontuação das caracte-
rísticas de cada modelo, seguindo um critério onde se classifica como PP (Ponto Positivo) ou PN (Ponto 
Negativo).  

5.1.5.2.2. Deste modo, caracteriza-se como modelo com maior vantajosidade aquele com maior 
quantitativo de Pontos Positivos (PP).  

5.1.5.2.3. Considerando:  

Modelo A – Dispensa Eletrônica. 

Modelo B – Adesão à ATA. 

Modelo C - Licitação.  
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Caraterística 
da contratação 

 Modelo 
A 

 
Modelo 

B 

 
Modelo 

C 

Elevada diversidade e quantidade de itens, com es-
pecificações técnicas extensas e detalhadas. 

 PP 

 

PN 

 

PP 

Divisão dos itens por lotes/grupos.  PN 

 

PP 

 

PP 

Material de aquisição comum e rotineira do órgão.  PP 

 

PP 

 

PP 

TOTAL DE PP:  2 

 

2  3 

 
 
 
5.1.6.  Escolha do objeto da contratação 
 
5.1.6.1. De acordo com informações apresentadas neste estudo podemos afirmar que dentre os parâ-
metros analisados, o modelo C – Licitação, convergem com as diretrizes de gerenciamento adotadas pela 
Administração do Município de Niterói, para atendimento dos bens elencados no presente estudo. 

5.1.6.2. Ressalta-se por fim os seguintes fatores importantes que foram considerados na escolha: 

5.1.6.2.1.  A Solução C é a melhor opção, pois permite a divisão da aquisição em lotes, 
aumentando a competitividade e garantindo melhores preços. A Solução A, dis-
pensa eletrônica, não possibilita essa segmentação, o que poderia limitar a partici-
pação de fornecedores. Ademais, a Solução B demandaria um tempo significativo 
para a identificação de Atas de Registro de Preços que atendam plenamente à nossa 
demanda – composta de elevada diversidade e quantidade de itens, com especifi-
cações técnicas extensas e detalhadas-, o que poderia resultar em atrasos e com-
prometer a continuidade das atividades do órgão. Além disso, o pregão eletrônico 
assegura maior transparência e economicidade, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021. Dessa forma, essa modalidade otimiza a contratação e favorece a 
administração pública. 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 
6.1. Os materiais pretendidos para limpeza e conservação do acervo arquivístico/proteção dos servi-

dores manuseadores, incluem atividades típicas, tais como: limpeza predial, limpeza de banheiros, 
limpeza de copa e cozinha, limpeza das salas, higienização dos mobiliários, higiene dos ambientes 
de trabalho e demais áreas comuns, além de manuseio e higienização do acervo arquivístico da 
instituição. 

6.1.1.  Quadro resumo de detalhamento do objeto: 

ITEM QUANTIDADE 1° ENTREGA 
(15 dias após o en-
vio da Nota de 
Empenho) 

2° ENTREGA 
(60 dias após a 
1° entrega) 

3° ENTREGA 
(60 dias após a 
2° entrega) 

                                                             LOTE 01 

1 393741 – Limpador 
Multiuso Para Lim-
peza Geral 

170 170         

2 449786 - Pano De 
Chão Para Limpeza 
Geral 

100 100   

3 397370 – Saponáceo 
Líquido 

50 50         

4 244452 - Pasta Para 
Limpeza Geral 

50 50         

5 324827 - Sabão Em 
Pó 

5 5   

6 455203 – Pano mul-
tiuso 

100 100         

7 429225 - Álcool Gel 20 20   

8 481012 – Álcool Etí-
lico Hidratado 70% 

100 100         

9 481020 – Esponja 
Dupla Face Para 
Lavar Louças 

70 70   

10 484679 – Inseticida 
Multiuso 

10 10   

11 331905 - Desodori-
zador 
Ambiente Spray 

50 50   

12 420505 - Flanela 20 20   

13 279248 – Desodori-
zador Sanitário 

50 50   

14 294495 – Vassoura 
Piaçava 

05 05   

15 421695 – Vassoura 
de Pelo  

05 05   

LOTE 02 

16 443004 – Papel Hi-
giênico, Pacote 
com 12 rolos 

720 240 240       240 

17 353142 – Papel Toa-
lha, Pacote com 
1000 folhas 

900 300 300       300 
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18 352073 – Papel Hi-
giênico, Pacote 
Com 8 rolos 

10 10   

19 374443 – Papel Toa-
lha, Pacote com 6 
rolos 

30 15 15  

                                                               LOTE 03 

20 382738 – Desinfe-
tante Líquido, 
Bombona com 5 li-
tros 

30 10 10 10 

21 310507 – Cloro, 
Bombona com 5 li-
tros 

50 20 15 15 

22 225731 – Sabonete 
Cremoso Líquido, 
Bombona com 5 li-
tros 

20 20   

23 463157-Detergente 
Neutro, Bombona 
com 5 litros 

50 20 30         

                                                                LOTE 04 

24 485530 - Máscara 
De Proteção Respi-
ratória. 

2 2   

25 620990 - Avental 
Impermeável. 

2 2   

26 618824 - Luvas De 
Algodão 

3 3   

27 634184 - Óculos De 
Proteção. 

6 6   

28 369561 - Touca Des-
cartável. 

1 1   

29 467558 - Trincha 
Para Higienização 
De Documentos.  

3 3   

30 633481 - Pó De Bor-
racha (Document 
Cleaning Powder) 

1 1   

31 620078 – Luva De 
Látex 

5 5   

 
6.1.2.  Para o item nº 04, Pasta para limpeza geral, foi utilizada como referência de qualidade a marca 

Dragoco. A escolha dessa marca como parâmetro visa garantir que o produto adquirido 
atenda aos padrões de desempenho e qualidade necessários para a manutenção dos ambientes 
da Niterói Prev. 
 

6.1.3.  Para o item nº 16, Papel Higiênico, foram utilizadas como referência de qualidade as marcas 
Neve e Cotton. A escolha dessas marcas como parâmetro visa manter o padrão de qualidade 
necessário para garantir o bem-estar e a satisfação dos servidores. 

 
6.1.4.  Os materiais a serem adquiridos destinam-se à reposição do estoque do almoxarifado da 

Niterói Prev, garantindo a continuidade das atividades de limpeza, higienização dos ambientes 
administrativos e de atendimento ao público, além da conservação do acervo arquivístico e 
evitar exposição dos servidores a agentes químicos, físicos e biológicos. Os produtos devem 
atender às normas da ANVISA, garantindo qualidade e segurança no uso. A aquisição será 
realizada em quantidades definidas, com base no histórico de consumo e na previsão de 
demanda anual. 
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7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  
 
7.1. Definição do método para a estimativa das quantidades: 

7.1.1. As quantidades a serem adquiridas foram definidas com base no histórico de contratação do 
ano anterior e complementada por um levantamento realizado em conjunto com os funcio-
nários do setor de compras e o setor de apoio, além do setor de arquivo (para os materiais de 
acervo arquivístico e EPI). 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

Item 
Descrição  
Resumida 

Fonte de consulta 
de preços 

Data 
Base 

Preço  
Unitário 

Preço  
Total 

LOTE 01 

1 
393741 – Limpador 
Multiuso Para Limpeza 
Geral 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 
privados. 

01/2026 

R$ 6,59 R$ 1.120,30 

2 
449786 - Pano De Chão 
Para Limpeza Geral 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 
privados. 

01/2026 

R$ 7,24 R$ 724,00 

3 
397370 – Saponáceo 
Líquido 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 

01/2026 

R$ 9,28  R$ 464,00 
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Item 
Descrição  
Resumida 

Fonte de consulta 
de preços 

Data 
Base 

Preço  
Unitário 

Preço  
Total 

• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 
privados. 

4 
244452 - Pasta Para 
Limpeza Geral 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 
privados. 

01/2026 

R$ 13,70 R$ 685,00 

5 324827 - Sabão Em Pó 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 24,40  R$ 122,00 

6 455203 – Pano multiuso 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 7,95 R$ 795,00 

7 429225 - Álcool Gel 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 7,76 R$ 155,20 
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Item 
Descrição  
Resumida 

Fonte de consulta 
de preços 

Data 
Base 

Preço  
Unitário 

Preço  
Total 

8 
481012 – Álcool Etílico 
Hidratado 70% 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 8,21 R$ 821,00 

9 
481020 – Esponja Dupla 
Face Para Lavar Louças 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 1,88 R$ 131,60 

10 
484679 – Inseticida 
Multiuso 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 15,31 R$ 153,10 

11 
331905 - Desodorizador 
Ambiente Spray 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 14,54 R$ 727,00 

12 
 
420505 - Flanela 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 

01/2026 
R$ 3,71 R$ 74,20 
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Item 
Descrição  
Resumida 

Fonte de consulta 
de preços 

Data 
Base 

Preço  
Unitário 

Preço  
Total 

•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

13 

 
279248 – Desodorizador 
Sanitário 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 7,57 R$ 378,50 

14 

 
294494 – Vassoura 
Piaçava 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

03/2026 

R$ 31,98 
 

R$ 159,90 
 

15 

 
421695 – Vassoura de Pelo 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

03/2026 

R$ 21,91 R$ 109,55 
 

LOTE 02 

16 
 
443004 – Papel Higiênico, 
Pacote com 12 rolos 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 

01/2026 
R$ 20,28 R$ 14.601,60 
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Item 
Descrição  
Resumida 

Fonte de consulta 
de preços 

Data 
Base 

Preço  
Unitário 

Preço  
Total 

•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

17 

 
353142 – Papel Toalha, 
Pacote com 1000 folhas 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 23,13 R$ 20.817,00 

18 

 
352073 – Papel Higiênico, 
Pacote Com 8 rolos 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 84,89 R$ 848,90 

19 

 
374443 – Papel Toalha, 
Pacote com 6 rolos 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 95,49 R$ 2.864,70 

LOTE 03 

20 
382738 – Desinfetante 
Líquido, Bombona com 5 
litros 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 

01/2026 
R$ 20,55 R$ 616,50 
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Item 
Descrição  
Resumida 

Fonte de consulta 
de preços 

Data 
Base 

Preço  
Unitário 

Preço  
Total 

•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

21 

 
310507 – Cloro, Bombona 
com 5 litros 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 19,76 R$ 988,00 

22 

225731 – Sabonete 
Cremoso Líquido, 
Bombona com 5 litros 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 24,28 R$ 485,60 

23 

463157-Detergente 
Neutro, Bombona com 5 
litros 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 21,70 R$ 1.085,00 

LOTE 04 

24 
 
485530 - Máscara De 
Proteção Respiratória. 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 

01/2026 
R$ 29,20 R$ 58,40 
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Item 
Descrição  
Resumida 

Fonte de consulta 
de preços 

Data 
Base 

Preço  
Unitário 

Preço  
Total 

•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

25 

 
620990 - Avental 
Impermeável. 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 25,83 R$ 51,66 

26 

 
618824 - Luvas De 
Algodão. 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 27,62 R$ 82,86 

27 

 
634184 - Óculos De 
Proteção. 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 6,87 R$ 41,22 

28 

 
369561 - Touca 
Descartável. 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 

01/2026 

R$ 12,54 R$ 12,54 
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Item 
Descrição  
Resumida 

Fonte de consulta 
de preços 

Data 
Base 

Preço  
Unitário 

Preço  
Total 

Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

29 

467558 - Trincha Para 
Higienização De 
Documentos. 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 17,97 R$ 53,91 

30 

633481 - Pó De Borracha 
(Document Cleaning 
Powder) 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

01/2026 

R$ 116,53 R$ 116,53 

31 

 
620078 – Luva de Látex 

•Consulta em sites 
Eletrônicos. 
•Contratações simila-
res feitas pela Admi-
nistração Pública. 
• Pesquisa direta 
Com fornecedor. 
• Pesquisa em bancos 
de preços públicos ou 

privados. 

03/2026 

R$ 29,51 R$ 147,55 
 

PREÇO TOTAL PROJETADO R$ 49.475,61 
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https://www.google.com/search?q=P%C3%B3+de+Borracha+%28Document+Cleaning+Powder%29&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1194BR1196&oq=qualv+a+referencia+da+borracha+para+higieniza%C3%A7%C3%A3o+de+documentos&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjE0MjEzajBqMTWoAgiwAgHxBaN24BpFqVEr&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiOkKSOlouSAxWurJUCHaAQLMcQgK4QegQIAxAF
https://www.google.com/search?q=P%C3%B3+de+Borracha+%28Document+Cleaning+Powder%29&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1194BR1196&oq=qualv+a+referencia+da+borracha+para+higieniza%C3%A7%C3%A3o+de+documentos&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjE0MjEzajBqMTWoAgiwAgHxBaN24BpFqVEr&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiOkKSOlouSAxWurJUCHaAQLMcQgK4QegQIAxAF
https://www.google.com/search?q=P%C3%B3+de+Borracha+%28Document+Cleaning+Powder%29&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1194BR1196&oq=qualv+a+referencia+da+borracha+para+higieniza%C3%A7%C3%A3o+de+documentos&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjE0MjEzajBqMTWoAgiwAgHxBaN24BpFqVEr&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiOkKSOlouSAxWurJUCHaAQLMcQgK4QegQIAxAF
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9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
9.1.  Considerando as características do objeto, vislumbra-se a oportunidade de parcelamento da solução.  
 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
10.1.  Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabili-
dade e contratação desta demanda. 

 
 
11. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJA-

MENTO  
 
11.1.  A presente contratação está aderente ao planejamento da NITERÓI PREV, que mantém o cum-
primento das contratações de bens e serviços conforme demanda, como forma de garantir o perfeito fun-
cionamento da instituição com segurança operacional, boas condições para o exercício da administração e 
com totais garantias para o atendimento de suas atividades fins. 

11.2.  Para tanto a NITERÓI PREV mantem seus atos de planejamento e controles atualizados e em 
permanente modernização, tendo entre seus objetivos melhorar os procedimentos de aquisições, na forma 
e no momento mais adequado.  

11.3.  O fulcro deste ETP é estabelecer as condições gerais e minimamente necessárias para que se pro-
ceda a uma contratação dentro dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publi-
cidade, probidade administrativa, e principalmente ampla e irrestrita transparência processual no processo 
de escolha da solução que mais se adequa à demanda identificada pelo Órgão. 

11.4.  Referência a outros instrumentos de planejamento 

11.4.1. A contratação pretendida está alinhada ao Plano de Contratação Anual ano 2026, da 
NITERÓI PREV. 

 
12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
12.1. A presente contratação almeja a aquisição do objeto que atenda, além dos requisitos específicos 

estabelecidos neste documento, a formalização de contrato que garanta a economicidade, eficácia, 
eficiência e melhor aproveitamento dos recursos materiais e/ou financeiros da administração pública. 

12.2. Além disso, pretende-se que a contratação seja capaz de suprir as necessidades relativas à higiene e 
limpeza do prédio e a conservação do acervo arquivístico, além de prover segurança para os servidores que 
manusear os arquivos, no ano de 2026 e início do ano de 2027. 
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13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CON-

TRATO 
 
13.1.  Não será utilizado nenhum recurso que demande alteração da estrutura atual. 

 
14. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
14.1.  A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010, 
que dispõe sobre referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, especialmente o que consta nos 
artigos 5º e 6º da normativa, no que couber. 

14.2.  Serão incluídas como obrigação da contratada critérios e práticas de sustentabilidade a serem veicu-
lados como especificação técnica do objeto, se for o caso (Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 
2010). 

14.3. No caso de descarte e destinação ambientalmente adequada dos inservíveis, eventualmente utilizados 
e/ou substituídos na aquisição do objeto, a contratada deverá proceder ao descarte e destinação ecologi-
camente correta. 

14.4.  A destinação final será responsabilidade da contratada e deverá ser realizada de acordo com a Lei 
Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e o Decreto Federal nº 7.404/2010.  

14.5.  A contratada deverá receber da Niterói Prev os objetos inservíveis, para repasse aos respectivos 
fabricantes ou importadores, a fim de garantir a sua reutilização ou descarte sustentável, nos termos da Lei 
nº 12.305/2010;  

14.6.  Todos os custos referentes ao recebimento de inservíveis, tais como coleta, transporte, recebimento 
e manuseio, correrão por conta da contratada. 

14.7.  Caberá à contratada apresentar todos os certificados de licença de funcionamento ou de autorização 
especial, emitido pelos órgãos ou entidades competentes, necessários para a execução do objeto, bem como 
atender a todas as demais legislações pertinentes. 

 
 
 
15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1.  O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) considerou a necessidade de contratação do ob-
jeto, os requisitos técnicos, legais, ambientais e os do próprio negócio, o mercado em que o objeto se 
encontra inserido, bem como todos os demais requisitos necessários para a caracterização e quantificação 
da demanda identificada, bem como o processo de escolha da solução que melhor se adequa à Instituição 
nesta oportunidade. Foram considerados ainda os requisitos ambientais; os aspectos legais.  
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15.2.  Desta forma, entende-se ser VIÁVEL a contratação sob análise, na forma que dispõe o art. 32, 
XIII, do Decreto Municipal nº 14.730/2023, e, visando dar início à implementação do objeto aqui deline-
ado, recomenda-se a elaboração de Termo de Referência com base no presente estudo e o encaminha-
mento para o setor competente para o prosseguimento do feito. 

     NITERÓI, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 

 
Elaborado por: 

 
 
 
 
 

Gabriel Willians Souza dos Santos 
Técnico Previdenciário  

640712 
 
 
 
 
 

Júlia Marques Costas da Silva 
Técnico Previdenciário  

640691 
 
 
 
 
 

Fernanda Maria Pessanha Viana Maciel  
Arquivista  

640715 
 
 

Aprovado por: 
 
 
 
 

 
Heitor Pereira Moreira 

Presidente  
640664 
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ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 

HABILITAÇÃO  
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  ANEXO IV – Documentos exigidos para Habilitação 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1 SICAF; 

8.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.3.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

8.3.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

8.3.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

8.3.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.3.9 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

8.3.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.3.11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
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filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

8.3.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.3.13 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica. 

 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário; 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física; 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 
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8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual; 

8.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
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aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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ANEXO V – ORÇAMENTO ESTIMADO 
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Art. 4G, inciso V, do Decreto Municipal 14.730/23

Pesquisa em bancos de preços públicos ou privados

Parâmetro IV

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO 
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)

VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL
ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 

DA CONTRATAÇÃO

1 LIMPADOR MULTIUSO PARA LIMPEZA 
GERAL

170 R$ 2,79 R$ 4,28 R$ 2,45 R$ 10,27 R$ 6,59 R$ 1.120,30 R$ 1.120,3

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO 
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)

VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL
ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 

DA CONTRATAÇÃO

2 PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA GERAL 100 R$ 6,90 R$ 5,36 R$ 3,08 R$ 10,89 R$ 7,24 R$ 724,00 R$ 724,00

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

3 SAPONÁCEO LÍQUIDO 50 R$ 5,00 R$ 9,90 R$ 4,57 R$ 9,80 R$ 9,28 R$ 464,0 R$ 464,0

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO 
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

4 PASTA PARA LIMPEZA GERAL 50 R$ 5,40 R$ 4,28 R$ 4,73 R$ 11,81 R$ 13,70 R$ 685,00 R$ 685,00

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

-
VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 

12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

5 SABÃO EM PÓ PARA LAVAGEM DE 
ROUPA E LIMPEZA GERAL 

5 - R$ 21,74 R$ 23,00 R$ 25,57 R$ 24,40 R$ 122,0 R$ 122,0

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 

(pacote)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO (Limp Mais; 
CNPJ:32.973.157/0001-90)

VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL
ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 

DA CONTRATAÇÃO

6 PANO MULTIUSO 100 R$ 1,90 R$ 6,78 R$ 1,99 R$ 12,25 R$ 7,95 R$ 795 R$ 795

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

7 ALCOOL GEL 20 R$ 6,50 R$ 6,18 R$ 8,09 R$ 6,18 R$ 7,76 R$ 155,20 R$ 155,20

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

8 ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70% EM 
FORMA LIQUIDA

100 R$ 7,90 R$ 6,54 R$ 6,90 R$ 7,98 R$ 8,21 R$ 821,00 R$ 821,00

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO 
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

9 ESPONJA DUPLA FACE PARA LAVAR 
LOUÇAS 

70 R$ 0,90 R$ 0,83 R$ 0,65 R$ 2,00 R$ 1,88 R$ 131,60 R$ 131,60

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(Faxinal; CNPJ: 68.615.855/0001-

60)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

10 INSETICIDA MULTIUSO 10 R$ 10,40 R$ 9,82 R$ 15,95 R$ 10,77 R$ 15,31 R$ 153,10 R$ 153,10

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO
(Faxinal; CNPJ: 68.615.855/0001-

60)

VALOR UNITÁRIO
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

11 DESODORIZADOR AMBIENTE SPRAY 50 R$ 11,40 R$ 14,50 R$ 8,95 R$ 10,56 R$ 14,54 R$ 727,00 R$ 727,00

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO 
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

12 FLANELA 20 R$ 3,00 R$ 2,04 R$ 1,65 R$ 2,70 R$ 3,71 R$ 74,20 R$ 74,20

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

13 DESODORIZADOR SANITÁRIO 50 R$ 1,40 R$ 5,69 R$ 5,40 R$ 4,66 R$ 7,57 R$ 378,50 R$ 378,50

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

- -
                                                                             
- VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

14 VASSOURA PIAÇAVA 5 - - - R$ 25,29 R$ 31,98 R$ 159,90 R$ 159,90

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO 
(FÁBRICA DE 

VASSOURAS; CNPJ: 
33.048.794/0001-12)

-
                                                                 
-

VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL
ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 

DA CONTRATAÇÃO

15 VASSOURA DE PELO 5 R$ 14,29 - - R$ 20,12 R$ 21,91 R$ 109,55 R$ 109,55

R$ 6.620,35

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 

(pacote)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

16 PAPEL HIGIENICO – FOLHA DUPLA – 
PACOTE COM 12 ROLOS

720 R$ 16,00 R$ 17,56 R$ 17,96 R$ 23,90 R$ 20,28 R$ 14.601,60 R$ 14.601,60

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 

(pacote)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(Faxinal; CNPJ: 68.615.855/0001-

60)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

17 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO PARA 
AS MÃOS

900 R$ 18,90 R$ 15,06 R$ 13,95 R$ 26,40 R$ 23,13 R$ 20.817,00 R$ 20.817,00

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 

(pacote)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO 
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

18 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, GOFRADO 10 R$ 54,00 R$ 52,46 R$ 70,00 R$ 110,35 R$ 84,89 R$ 848,90 R$ 848,90

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 

(pacote)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO (Limp Mais; 
CNPJ:32.973.157/0001-90)

VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL
ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 

DA CONTRATAÇÃO

19 PAPEL TOALHA BOBINA, FOLHA DUPLA 30 R$ 85,00 R$ 61,98 R$ 78,50 R$ 71,30 R$ 95,49 R$ 2.864,70 R$ 2.864,70

R$ 39.132,20

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(bombona)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(Faxinal; CNPJ: 68.615.855/0001-

60)

VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL
ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 

DA CONTRATAÇÃO

20 DESINFETANTE LÍQUIDO (LAVANDA) 30 R$ 10,40 R$ 8,25 R$ 19,95 R$ 16,67 R$ 20,55 R$ 616,50 R$ 616,50

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(bombona)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(Faxinal; CNPJ: 68.615.855/0001-

60)

VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL
ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 

DA CONTRATAÇÃO

21 CLORO- 5 litros PRONTO USO PARA 
LIMPEZA GERAL 

50 R$ 9,90 R$ 7,92 R$ 12,50 R$ 24,38 R$ 19,76 R$ 988,00 R$ 988,00

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(bombona)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO 
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

22 SABONETE CREMOSO LÍQUIDO 20 R$ 15,90 R$ 25,05 R$ 13,65 R$ 30,51 R$ 24,28 R$ 485,60 R$ 485,60

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(bombona)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 

00.055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

23
DETERGENTE NEUTRO PARA LAVAR 

LOUÇAS PRONTO USO (BOMBONA DE 
5L) 

50 R$ 14,50 R$ 11,57 R$ 10,65 R$ 28,83 R$ 21,70 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00

R$ 3.175,10

ITEM ESPECIFICAÇÂO Quantidade (caixa)
VALOR UNITÁRIO (Van 

Mex; CNPJ: 00. 
055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(lojas 360; CNPJ: 27.061.442/0002-

85)

VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL
ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 

DA CONTRATAÇÃO

24 MÁSCARA DE PROTEÇÃO 
RESPIRATÓRIA 

2 R$ 20,00 R$ 28,99 R$ 19,40 R$ 39,26 R$ 29,20 R$ 58,40 R$ 58,40

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 

(pacote)

VALOR UNITÁRIO 
(ORIGINAL EPI; CNPJ: 
38.006.479/0001-46)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

25 AVENTAL IMPERMEÁVEL 2 R$ 22,69 R$ 12,02 R$ 10,15 R$ 25,03 R$ 25,83 R$ 51,66 R$ 51,66

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

- -
VALOR UNITÁRIO

(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-
90)

VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL
ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 

DA CONTRATAÇÃO

26 LUVAS DE ALGODÃO 3 - - R$ 4,26 R$ 29,32 R$ 22,05 R$ 66,15 R$ 66,15

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

VALOR UNITÁRIO
(lojas 360; CNPJ: 

27.061.442/0002-85)

VALOR UNITÁRIO (ORIGINAL EPI; 
CNPJ: 38.006.479/0001-46)

VALOR UNITÁRIO
(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-

90)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

27 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 6 R$ 3,29 R$ 4,58 R$ 4,97 R$ 9,88 R$ 6,87 R$ 41,22 R$ 41,22

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 

(pacote)

VALOR UNITÁRIO (Van 
Mex; CNPJ: 00. 

055.671/0001-50)

VALOR UNITÁRIO (LAFNE; CNPJ: 
12.698.563/0001-84)

VALOR UNITÁRIO
(lojas 360; CNPJ: 27.061.442/0002-

85)
VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

28 TOUCA DESCARTÁVEL 1 R$ 8,00 R$ 7,49 R$ 12,90 R$ 14,58 R$ 12,54 R$ 12,54 R$ 12,54

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

- -
VALOR UNITÁRIO

(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-
90)

VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL
ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 

DA CONTRATAÇÃO

29 TRINCHA PARA HIGIENIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS 

3 - - R$ 7,51 R$ 12,06 R$ 17,97 R$ 53,91 R$ 53,91

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 
(unidade)

- -
VALOR UNITÁRIO

(Limp Mais; CNPJ:32.973.157/0001-
90)

- PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL
ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 

DA CONTRATAÇÃO

30 PÓ DE BORRACHA (DOCUMENT 
CLEANING POWDER)

1 - - R$ 101,40 R$ 116,53 R$ 116,53 R$ 116,53

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade    

(pacote)
- - - VALOR MÉDIO UNITÁRIO (fonte de preços) PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL 
DA CONTRATAÇÃO

31 LUVA DE LÁTEX 5 - - - R$ 20,66 R$ 29,51 R$ 147,55 R$ 147,55

R$ 547,96

R$ 49.475,61

R$ 25,95

VALOR TOTAL LOTE 03 

VALOR TOTAL LOTE 04

VALOR UNITÁRIO
(mercado livre)

R$ 35,85R$ 28,79

R$ 18,90R$ 29,27

VALOR UNITÁRIO
(led encadernadora)

R$ 78,00 R$ 121,88

VALOR UNITÁRIO
(casa do restaurador)

R$ 27,62R$ 26,99

VALOR UNITÁRIO
(net suprimentos)

R$ 10,06 R$ 10,98

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

VALOR UNITÁRIO
(kalunga)

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

R$ 17,90R$ 11,90

VALOR UNITÁRIO
(leroy merlin)

MÉDIA
VALOR TOTAL DA 
CONTRATAÇÃOConsulta a preços publicados em mídia especializada Contratações similares feitas pela Administração Pública                                                     Pesquisa direta com fornecedores

Parâmetro I

VALOR UNITÁRIO
(mercado livre)

VALOR UNITÁRIO
(biripel embalagens e descartáveis)

R$ 12,97 R$ 6,80

Parâmetro II Parâmetro III

VALOR UNITÁRIO
(câmara municipal de cachoeira dourada/GO)

R$ 5,16

LOTE 01

VALOR UNITÁRIO
(caçula)

VALOR UNITÁRIO
(EEM professor ananias do amaral vieira/CE)

 

Art. 4G, inciso II, do Decreto Municipal 14.730/23 Art. 4G, inciso III, do Decreto Municipal 14.730/23 Art. 4G, inciso IV, do Decreto Municipal 14.730/23

VALOR UNITÁRIO
(mercado livre)

VALOR UNITÁRIO
(município de são josé do serido/RN)

R$ 14,99 R$ 11,74

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

R$ 8,40

R$ 11,40

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

VALOR UNITÁRIO
(Universidade de são paulo/SP)

R$ 8,80 R$ 12,00

VALOR UNITÁRIO
(shopee)

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

R$ 29,68

VALOR UNITÁRIO
(Fundo municipal de educação de rio das flores/RJ)

R$ 18,63

R$ 22,29

VALOR UNITÁRIO
(peniel supermecado)

VALOR UNITÁRIO
(schutze)

R$ 24,90

VALOR UNITÁRIO
(chatuba)

R$ 11,90

R$ 11,31

VALOR UNITÁRIO
(RR LIMP)

R$ 9,50

VALOR UNITÁRIO
(município de santana do araguaia/PA)

R$ 3,58

VALOR UNITÁRIO
(município de são jorge do patrocinio/PR)

R$ 10,25

VALOR UNITÁRIO (município de são jose do serido/RN)

R$ 12,61

R$ 14,90

VALOR UNITÁRIO
(prefeitura de caetes/PE)

VALOR UNITÁRIO
(município de bela vista de minas/MG)

R$ 22,76

VALOR UNITÁRIO
(município de puxinana/PB)

R$ 14,30

VALOR UNITÁRIO
(fundo municipal de saude/ES)

R$ 23,72

LOTE 02

VALOR UNITÁRIO
(município de caetes/PE)

R$ 14,46

VALOR UNITÁRIO
(município de santana do araguaia/PA)

R$ 6,83

VALOR TOTAL LOTE 01 

VALOR UNITÁRIO
(município de juazeiro do norte/CE)

                                                                                                     
VALOR UNITÁRIO

(mercado livre)

                                                                                                                                                                       
VALOR UNITÁRIO

(amazon)
VALOR UNITÁRIO (câmara municipal de barro alto/GO)

R$ 49,99 R$ 37,90 R$ 14,75

R$ 33,00 R$ 29,95 R$ 12,19

R$ 8,29

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

VALOR UNITÁRIO
(município de silveirânia/MG)

VALOR UNITÁRIO
(município de feira de santana/BA)

-

VALOR UNITÁRIO
(município de veranopolis/RS)

R$ 33,81

VALOR UNITÁRIO
(município de veranopolis/RS)

VALOR UNITÁRIO
(insituto do patrimonio historico e artistico nacionall/RJ)

VALOR UNITÁRIO
(município de timbo/PR)

VALOR UNITÁRIO
(EEFM santo amaro/CE)

VALOR UNITÁRIO
(comando do exercito/CE)

R$ 42,35

VALOR UNITÁRIO
(mercado livre)

VALOR UNITÁRIO
(super epi)

R$ 19,00 R$ 43,80

R$ 37,05

LOTE 04

R$ 28,15

VALOR UNITÁRIO
(mercado livre)

VALOR UNITÁRIO
(shopee)

VALOR UNITÁRIO
(magazine luiza)

VALOR UNITÁRIO
(ponto frio)

VALOR UNITÁRIO
(mercado livre)

R$ 22,99R$ 32,99

VALOR UNITÁRIO
(shopper)

VALOR UNITÁRIO
(mercado livre)

R$ 26,49 R$ 25,19

VALOR UNITÁRIO
(shopee)

R$ 12,90

VALOR UNITÁRIO
(Gimba)

VALOR UNITÁRIO
(cobasi)

VALOR UNITÁRIO
(hp plásticos e utilidades)

R$ 10,46

VALOR UNITÁRIO
(odonto equipamentos)

VALOR UNITÁRIO
(Ferramentas Kenedy)

R$ 4,99 R$ 1,90

VALOR UNITÁRIO
(magazine luiza)

R$ 19,99

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

VALOR UNITÁRIO
(Gimba)

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

VALOR UNITÁRIO
(drogaria venancio)

R$ 10,99R$ 17,30

VALOR UNITÁRIO
(magazine luiza)

R$ 21,76R$ 24,49

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

VALOR UNITÁRIO
(mercado livre)

VALOR UNITÁRIO
(mesquitão)

R$ 21,85 R$ 19,99

VALOR UNITÁRIO
(limppano)

R$ 5,49 R$ 7,39

VALOR UNITÁRIO
(kalunga)

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

R$ 30,00 R$ 30,59

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

R$ 29,90 R$ 34,58

VALOR UNITÁRIO (magazine luiza)

R$ 115,90

VALOR UNITÁRIO
(DNAC)

R$ 106,61

VALOR UNITÁRIO
(e.dona)

R$ 129,00

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

LOTE 03

VALOR UNITÁRIO
(municipio de tomar do geru/SE)

R$ 58,46

VALOR UNITÁRIO

(magazine luiza)

VALOR UNITÁRIO
(fundação educacional de votuporanga/SP)

R$ 147,14 R$ 76,58

VALOR UNITÁRIO
(fundo municipal de saude/ES)

VALOR TOTAL LOTE 02

VALOR UNITÁRIO
(ultrafarma) 

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

VALOR UNITÁRIO
(Nova Boa Vista/RS)

R$ 30,58 R$ 35,90 R$ 30,90

VALOR UNITÁRIO
(mercado livre)

VALOR UNITÁRIO
(amazon)

VALOR UNITÁRIO
(fundo municipal de saude/ES)

R$ 33,92

R$ 45,71

-

R$ 164,84

R$ 22,13

R$ 15,00

R$ 4,36

R$ 15,90 R$ 52,15 R$ 33,68

VALOR UNITÁRIO
(Gimba)

VALOR UNITÁRIO
(município de simolândia/GO)

R$ 37,90 R$ 31,75

VALOR UNITÁRIO
(mercado livre)
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ANEXO VI – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90003/2026  

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CEP: 

CIDADE: ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 
 

LOTE 01 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

9       

10       
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11       

12       

13       

14       

15       

LOTE 02 

16       

17       

18       

19       

LOTE 03 

20       

21       

22       

23       

                                                                                      LOTE 04 

24       

25       

26       

27       

28       

29       

30       

31       

VALOR TOTAL DO ITEM      
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( ) Optante pelo Simples Nacional 

( ) Não Optante pelo Simples Nacional 
 

 
Dados Bancários: 
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DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as 

especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência do Objeto deste Edital. 

 

 
DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 

indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos 

os custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas 

condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens 

faltantes. 

Essa proposta tem validade de 90 (noventa) dias. 
 
 
 

 
Niterói,  de  de 2026. 
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